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G,.ü informar ao Agente Fiduciário, dentro do prazo cie até 3 (ttês) Dias Uteis contados
da respectiva ocorrência, sobre cluaisquer altetações nos reqúsitos paÍâ Conclusão

do Projeto dispostos nas respectir.as Cláusulas Décirna Quarta dos Contratos de

Financiamento com o BNDES celebrados pela SPE I, SPE II e SPE fV e na

Cláusula Décima Quinta do Contrato de Financiameflto com o BNDES celebrado

pela SPE III, sem prejúzo de eventual convocaçâo de Âssembleia Geral de

Debenturistas pelo Agente Fiduciário, obser-rrado o disposto na aünea (,n) abaixo;

(rd obsen ados os tennos previstos na Cláusula 5.9 acima, nào reahzar qualquer

alteração nos Contratos de Financiarnento com o BNDES que possa: (i) causar

alterações nos termos e condições prer,'istos nesta Escrihrra de Emissão, inclúdos
os pagâmentos de amorúztção, Juros Remuneratórios e Âtualização NÍonetána das

Debêntures; (ii) causar a antecipação do fluxo de pagamentos ao BNDES, nos

termos dos Contratos cle Financiamento com o BNDES; (iii) afetar a capacidade

da Emissora e/ou das SPEs ern cumprir suas obrigações financeiras aqtiiprevistas;

(r*) constituir o Àgente Fiduciário, ern caráter irrevogár,el e irretratâvel, como serr

bastante procurador, por meio de ptocutações outorgadas nos temlos e pÍazos

previstos flos CoÍrtratos de Garantia que permitam ao Agente Fiduciário constituir,

aperfeiçoar e excutir as Garantias Reais bern comr: prattcar todos os atos

necessários ao exercício dos direitos previstos nos referidos contratos, e, elrl

especial, alienar os ativos empenhados e/otr cedidos fiduciariameÍrte nos temos
dos Contratos de Garantia, no todo ou em pârte. por meio de venda arnigável,

podendo, patr- tanto, contratar empresa especializada, obedecida a legislação

aplicável, e tttiüzar o produto cla alienaçào no pagamento das obrigações, principais

e acessórias, decorrentes das DebêntuÍes e desta Escdtura de Emissão, inclusive

qualquer pagamento a tínrlo de amofitzaçáo do respectivo valor nominal,

Aua\zação lMonetária., Jutos Remuneratórios e Encargos N{oratórios, conforme

aplicável, bem como das demais obrigações pecuniárias prer.istas rresta Escritura de

Emissão, inclusive honorários do Ágente Fiduciário e despesas judiciais incorridas

pelo Âgente Fiduciário ou Debenturista na execução;

(**) executaÍ e conchúr lisica e ltnanceiramente o Ptojeto;

(yy) arcar com todas as despesas, custos e penaliclades impostas pela ÂNEEL a qualquer

tempo;
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comparecer às Ássembleias Gerais de Debenruristas sempre que solicitada; e

(aaa) sem prejurízo do previsto na Cláusula 5.1, alínea (w), acirna, substituir os direitos
creditórios a serem cedidos Íiduciariamente, nos termos da Cláusula 4.1,5.7,item (r),
acíma, poÍ outros aceitárreis pelos Debenttrristas, em até 30 (trinta) dias antes da

data de vencimetrtos dos refeddos direitos creditórios, caso o prazo de vencirnentos

de tais direitos creditórios seja inferior ao da vigência das Debênhrres.

6.2. Obrigações das SPEs

6.2.1,. Obsewadas as demais obrigações pre\ristas nesta Escdtuta de Emissão, enquanto o

sa-ldo devedor das Debêntures não for integralmente pago, as SPEs obrigam-se,

alnda, a:

(^) fotnecer ao Àgente Fiducíário, dentro de. no rnáximo, 90 (noventa) dias após o

término de cada exetcício sc-icial, ou em 5 (cinco) Dias ()teis após a data de sua

divulgação, o que ocoffer primeito, cópia das demonstrações financeiras cornpletas

e auditadas das SPEs relativas ao respectivo exercício social, preparadas de acordo

corn os pdncípios contábeis geralmente aceitos no Btasil, acompanhadas do

relatório da administração e do parecer dos auditores independentes com regisúo

'r,álido na C\&'I;

(b) mânter atualizados e em ordem seus üvros e registros societários;

G) manter seus sistemas de contabüdade, de controle e cle informações gerenciais,

bem como seus livros contábeis e demais registros em conformidade com os

princípios contábeis normalmente aceitos no Brasil e de maneira que reílitam, fiel e

ailequadarnente, sua situação Ftnanceira e os resultados de suas respectivas

opetações;

(d) caso as SPEs sejam citadas rro âmbito de r-rma ação que tenha con:o objetivo a

declaração de invalidade ou ineficácia total ou parcial desta Escdtura de Emissão, as

SPEs, conforrne o caso, obrigam-se a tomar todas as medídas necessárias para

contestar tal açãc> no prazolegal;

G) manter em vigor a estrutura de contratos e demais âcordos existentes necessários

para viabiJiz^r ^ opeÍação e Íuncionamento de suas atir,'idades ou que sejam
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relevantes cle forma que sua não 'v-igência poss2l afetar de tbrrna significativa a
implementação e desen'"-olrrimento do Projeto;

(0 oferecer em gatanía aos Debenturistas, quaisquer ativos ef ou recebíveis

superr,'enientes do Projeto, que tenham sido solicitados em garantta pelo BNDES
no âmbito dos Contratos de Financiamento com o BNDES;

(g) compÍovar a cantr^tação, antes do Conl>htioa Físico do Projeto, e nos terntos

estabelecidos nos Contratos de Financiatnento com o BNDES, das segtúntes

Àpóiices de Seguto, bem como a qrútação dos respectir.'os prêmios: (i) segr.rro na

modalidade de responsabiüdade civil, tendo colno objeto a coberhrra da

responsabiüdade legal das SPEs com relação a danos custos e despesas de

indenizacões decotentes de morte ou lesão a terceiros e/ou com relação a danos a

propriedade de terceiros causados pelo Ptojeto; e (O seguro patrimonial (ProPu'U

All Nsks), tendo como objeto a cobertura de máqúnas e equipamentos

pefirrârlentes, clue deverá obsen ar o disposto na ilinea (h) abaixo;

0r) incluir o Agerrte Ficluciário, na qualiclade de representante dos Debentutistas, como

co-beneficiário nas Apólices de Seguro, o qual devetá tâzer jus às indenizações

eventuralmente devidas em decorrência das referidas apólices, obsen ado o regirne

de compartilhamento previsto na Cláusula 4.19 acima, e observados os termos do

Contrâto de Penhor de N{áqdnas e Eqúpalnentos, de Direitos Creditórios, de

Direitos Emergentes e Outras Âr'enças, confonne aplicável;

exigir da Âcciona \\rindPou'er Brasil Cornércio. Expofiação e Importaçâo de

Equiparnentos pârâ Geração de Energia Eóüca Ltda., a contratação de Seguro-

Garantia rra modalidade de Perfonnance Boad ("Segurçt-Garuntta"), pelo prazo

mínimo de 06 (seis) meses, que contemple um rÍr'el mínimo de cobetura de 1.0oh

(dez por cento) do valor do Contrato denominado "Turbine Supply and Installauon

Agreement" firmado entre as SPEs e a Acciona WindPower Brasil Comércio,

Exportação e Lnportação de Ecluipamentos pan Geração de Energia Eólica Ltda.,

em 1o de março de 2013, p^n n irnplantação do Projeto, o qual deve também

contemplar slla renovâção conforme sua periodicidade;

apresentar ao Âgente Fiduciário, sernpre qLle este ou os Debennrristas assim

solicitarem, todo e qualquer comprovante do cumpr{mento das obrigaçôes relativas

ao Seguro-Gattnia mencionado na alínea (i) acima;

(,)
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(k) adotar, cltrtante o período cle vigência clesta Escritura de Enüssâo, as rnediclas e

ações necessárias destinadas a evitar ou corrigir danos ao meio ambiente, seguÍanca
e medicina clo trabalho que possam rü a set causados pela execução do Projeto;

mallter-se em situação regular com relação às suas obrigações .iunto aos órgãos do
meio ambiente, à Càrr,an de cornerciiltzação de Energia Elétrica (ccEE), à

ANEEL, ao I\'IN{E e ao c)perador Nacional do sistema Elétrico (oNS), durante a

vigência desta Escritura de Ernissão;

(tt) obsen ar, durante o peíodo de vigência desta Escriturra de Emissão, o disposto ner

legislação aplicável às pessoas portadoras de deÍiciência;

(r, pennitir inspecão das obras do Projeto e dos bens â serern dados em garantia por
parte de tepresentantes clo Agente Fiduciário, inclusive por terceiros contratâdos

especificameflte paÍa este fim, com a a.provação prévia dos Debenturistas,

obsen-ados os procedirnentos e os prazos a serenl definidos de comum acordo

entre a Emissora e o Agente Fiduciário;

(") manter e conserv-at em botn estadr: todos seus bens necessários à consecução do

Projeto, bem corno manter os bens de que tÍatam a Cláusula 4.'1.5.1, item (iii), acima

em suâ posse mansa e pacífica, Iivres e desembaraçados de quaisquer ônus,

inclusive fiscais, bem como guarcla-los e conservá-los de acordo com o disposto no

arigo 1.431, patágrafo írnico, do Código Civil;

fp) não promover alterações e1n seLrs contÍatos/estatutos sociais de forma que cada

SPE mantenha-se, dutante toda a vigência da presente Escritura de Emissão, como

uma sociedade de propósito específico voltada à finalidade de implementaÍ slra

fraçào no Projeto;

(q) fazer colrrt que cluaisquer direitos emergentes que venha a receber decorrentes de

contratos relacionados ao Projeto dos quais cada SPE seja parte, com exceçâr-r

daqueles direitos emeÍgentes que já foram empenhados em garantia em favor dos

Debenturistas, nos termos da Cláusula 4.1,5.1,, alínea (vi) acima sejam depositados

nas Contas Centralizadoras, por meio de enr-io de notificação às contrapartes dos

respectirros contÍatos, senclo que â ciência das contrapartes dos respectivos

cofltrâtos a respeito de tal obrigação deverá ser coÍnprovada, ao Àgente Fiduciário,

no prazo de até 10 (dez) dias contados da data de celebração desta Escdtura de

Emissão;

.P
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G) cottstitrúr o Agente Fiduciário, em caráter irrerrogár.el e imetratár,el, crxro seu

bastante procurador, por meio de procurações outorgadas nos tennos e pÍazos
previstos nos Contratos de Gatantia que permitam ao Âgente Fiduciáno constitui-r,
aperfeiçoar e excuú as Garantias Reais betn corno praricar todos os atos

necessários ao exercício dos direitos prer,'istos nos ref-eridos contratos, e, em

especial, alienar os ativos empelhados e/ou cedidos Íiduciariamente nos termos

dos Conttatos de Garantta, no todo ou em parte, por rneio de venda arnigár.el,

podendo, paÍa tanto, contratar empÍesa especializada, obedecida a legislação

aplicá.r,el, e utilizar o produto da alienação ilo pagamento das obrigações, principais

e acessórias, decorrentes das DebêntuÍes e desta Escritura de Emissão, inclusive

qualquer pagâmento a únrlo de amofttzaçío do respectivo valor nominal,

Âtualização N{onetária, Juros Remuueratórios e Encatgos N'Íoratóric-rs, confonne

aplicár,eI, bem como das demais obrigações pecuniárias previstas nesta Escritura de

Emissão, inclusive honorários do Agente Fiduciário e despesas judiciais incorridas

pelo Agente Fiduciário ou Debenturista na execução;

G) conclúr física e Íinanceirarnente o Projeto;

(0 informar ao A.qente Fiduciár'io, em até 2 (dois) Dias Úteis contados dadata de sua

ocoÍrê11ciâ, sobre qualquer alteração elr suas condições financeiras, econômicas,

comerciâis, operacionais, regulatórias or-r soc.ietárias ou effr seus negócios, bem

como qtraisque.r eventos otr situações, fato ou ato, inclusive ações judiciais ou

procedimentos administradvos, que: (i) possam afetar negarivamente, impossibiJitar

ou diÍicultar de fonua justiticada o cumprilento tfe suas obrigações decorrentes

desta Escritura de Enrissão e das Debêntllres; (ii) possa vir a comprotneter o

Projeto; ou (ü) faça com que suas demonstrações financeilas oLr sLrâs inforrnações

financeiras não mais reflitam sna real condição financeira;

(") informar ao Âgente Fiduciário, clentro do prazo de até 3 (três) Dias Úteis contados

do respecti'i'o recebimento, sobre quaisquer autuações pelos órgãos

governamentais, de catítet fiscal, ambiental, regulatór{o oll de defesa da

concorrência, entre olrtros, impondo sanções ou penalidades;

('i preenclrer e manter, até a totti liclúdação das Debêntures, os saldos mínimos das

contas previstas no Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios SPEs e

no Contrato de Cessão Fidr.rciária de Direitos Creditórios da Holding, confortne
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Prazos e mecanismos ptevistos na Clár.rsula 4.18.1 desta Escritura de Emissão e nos

referidos contratos;

(.9 enviar recursos pàra à Etnissota por meio de depi:sito na Conta Reserva Especial

da Holding, caso seja necessário para cumprit as obdgações da Emissora peraÍrte os

Debenturistas e o BNDES, obsenrado os tennos previstos nesta Escritura de

Enússão, no Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios SPEs e/r:u no

Contratr: de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios da Holding, e nos Contratos

de Financiamento com o RNDES; e

G) mânter-se adirnplente com relacão a todos os tributos ou contribuições der.idos às

Fazendas Federal, Estadual ou Murúcipal, bem como com relação às contribtüções

devidas ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço €GTS), exceto com relação àqueles tributos que estejam sendo

contestados de boa-fé nas esfetas administrativas ou iudicial.

6.3. Obrigações da Acionista

6.3.1 . Observadas as clemais obrigaçôes previstas nesta Escritura de Enrissão, enquanto o

saldo devedor das Debêrrtures não for integralmente pago, a Acionista obriga-se,

ainda, z:

(^) fornecer ao Agente Fiduciário, dentro de, no máximo, 90 (noventa) dias após o

término de cada exercício social, oll em 5 (cinco) Dias Úteis após a data de sua

divulgação, o que ocorreÍ primeiro, cí"rpia de suas detnonstrações financeiras

completas e auditadas relatirras ao respectivo exercício social, preparadas de acordo

cor11 os princípios contábeis gerahnente aceitos no Brasil, acompanhadas do

relatório da administraçào e do parecer dos auditores independentes com registro

válido na CVl\{;

O) caso haja sobrecusto na obra, prolrer mediante subscrição e integtalização do capital

social na Emissora, em moeda corrente, as insr-rficiências de recursos necessários à

implantação do Ptojeto;

G) comtrrúcar ao Agente Fiduciário, no prazo de 10 (dez) dias da ciência de ato ou fato

que possa vir a compromete.r o Pro.ieto, tais como ações jr-rdiciais ou ptocedirnentos

administrativos;
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«l) constituir o Agente Fiduciário, em caráteÍ irrevogável e imetratável, corno seu

bastante procuradoÍ, por meio de procurações outorgadas nos termos e ptazos
previstos nos Contratos de Gamntia que permitam ao Âgente Fidtrciário constituir,
aperÍ'eiçoar e excufit as Garanrias Reais bern como praticat todos os atos

necessários ao exetcício dos direitos pre\ristos nos referidos contrâtos, e, em

especial, alienar os ativos empenhados e/otr cedidos fiduciariamente nos teÍfllos

dos Contratos de Gatantia, no todo ou em paÍte, por rneio de veuda arnigár,el.

podendo, paffL t^nto, contra:t^r empresâ especializada, obedecida a legislação

aplicár.el, e uüzar o ptoduto da aüenação Íro pagamento das obrigações, principais

e acessórias, decortentes das DebêntuÍes e desta Escdtura de Emissão, inclusive

qualquer pagamento a título de amortízação do respectivo valor nominal,

Atualização NÍonetária, Jr-rros RemuneÍatórios e Encatgos lv{oratórios, coÍrforrne

aplicável, bem como das clemais obrigações pecuniárias previstas nesta Escrittrra de

Emissão, inclusive honorários do Agente Fiduciário e despesas judiciais incorridas

pelo Âgente Ficluciár{o ou Debenturista na execuçào; e

(") âportar, úé o Cot@/etion Financeiro, recursos na Enissora, se flecessário, para que

esta possa garantir o pteenchirnento clo saldo mírrimo das contas previstas no

Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Cteditorios das SPEs e no Contrato de

Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios da Holding.

CLÁUSUI-A VII
AGENTE FIDUCIÁRIO

7.1. Nomeação

7.1,.1,. Â Emissora neste ato constitü e nomeia a Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos

e Valores l\'Íobiliários, qualificada no preâmbulo desta E,scriturra de Emissão, coÍno

Âgente Fiduciário da Emissão, a qual, oeste ato e pela melhor forma de direito,

aceita a nomeação para, nos termos da lei e desta Escritura de Emissão, tepresentar

a comunhão dos Debenturistas perarlte a Emissora, as SPEs e a Á.cionista.

7.2. Substiruição

7 .2.'l . Nas hipóteses de ausência, impeclirnentos temporátios, renúncia, inten enção,

üqtúdação judicial oll extraiudicial, falência, ou qualqueÍ outro caso de vacância do

Âgente Fi«luciário, dentro do prazo máxirno de 30 (trinta) dias do evento qlre a
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determinar, deveú set tezüizacla Âssembleia Geral cle Debennrristas para a escc»lha

de trovo agente ficluciário. Na hipótese cla convocação não ocorrer até 75 (qrúnze)

üas arrtes do término do prazo acima citado, caberá à Emissora efetuála.

7.2.2. Na hipótese de não poder o Âgente Fiduciário continuar a exercer as suas funções

por circunstâncias supen'enientes a esta Escrirura de Emissão, inclusive no caso da

alinea (ii) da Cláusula 7.3.1. abaixo, o Âgente Fiduciário deverá comunicar
imediatamente o fato à Ernissora e aos Debenturistas, mediante, convocação cie

Âssembleia Geral de Debenhrristas, solicitando stla substitúção.

7.2.3. É facultado aos Debenturistas, a qualquet tempo, proceder à substitüção do

Agente Fiduciário e à indicação de seu substituto, em condições de mercado,

escolhido pela Emisso ra a parir de lista tríplice apresentada pelos Debenturistas.

7.2.4. A substitr,úção do Âgente Fiduciário deverá ser objeto de aditamento à presente

Escdtura de Ernissão, Que deverá ser arquivado na JUCESP e nos Cartórios de

Registro de Tínrlos e Documentos locaüzados nas localidacles descritas na Cláusula

2.5.1 desta Escriruta cle Emissão.

7.2.5 O Âgente Fiduciário entÍará no exercício de suas funções a parú da data de

assinatura desta Escritura de Enrissão on de eventural aditamento relativo a sua

substituição, no caso de agente fiduciário substituto, devendo pennanecer no

exercício de suas funções até a efetiva substituição ou até o cumprimento de todas

as suas obrigaçôes decotrentes desta Escritura de Emissão e da legislação em vigot.

7.2.6. Fica estabelecido que, nâ hipótese de vir â ocorrer a substituição do Agente

Fiduciário, o Agente Fiduciário substiruído deverá fepâssaÍ, se for o caso, a parcela

proporcional da remuneração iniciahnente recebida sem a contrzpartida do serviço

ptestado, calc,alada pro raÍa turnpois, desde a ultima data de pagamento até a data da

efetiva substituição, à Emissorzr. O valor a ser pago ao agente hduciário substitr-rto,

na hipótese aqú descrita, será úaalizado a partir da data do efetivo recebimento da

remuueração, pela vanação acutlulada do IGP-N'Í/FGV.

7.2.7. O Âgente Fidurciário, se substituído nos termos desta Clár-rsula '7.2, sem qualquer

custo adicional para a Emissora oLr pâra os Debenturistas, deverá colocar à

disposição da instituição que r.ier a substinú-lo, no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis

antes de sr-ra efetiva substituição, cópia digitalizada de todos os registros, relatórios,

extÍatos, bancos de dados e demais informacões sobre a Emissão e sobre a
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Emissora que tenhzrm sido obtidos, geraclos, preparados ou desenvolvidos pelo

Àgente Fiduciário oLr por qualqr.rer de seus agentes errvolvidos, direta ou
indiretamente, com a Emissão ou que quaisquer das pessoas acima referidas tenham

tido acesso por força cla execução de suas funções, inclependenterneÍrte do meio em

que as mesmâs estejarn armazenadas ou disponírreis, de fonna que a instituição
substjtuta cumpra, sern solução de continr.üdade, os deveres e as obrigações do

Agente Fiduciário subsrinúclo, Ílos temlos desta Escrjtura de Emissão.

7.2.8. Em qualquer hipótese, a substituição do Àgente Fiduciário ficará sujeita à

comunicação prér,-ia à CVI\'Í e ao atendimeuto c]os reqúsitos prer.istos nas Ílorrnas e

preceitos aplicáveis cla C\T{.

7.3. Deveres

7.3.1. ÂIém de outros prerristos em lei olr resta Escritura de Emissão, constituem deveres

e atribüções do Âgente Ficluciário:

proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, empregando, no exercício da

funcão, o cuidado e a diligência que toda pessoa ativa e proba costuÍna empregâr nzl

admínistração de seus próprios bens;

(ii) renunciar à função na hipótese de supen eniência de conflitos de interesse ou de

qualqr-rer outra modalidade de inaptidão;

(trr) conseflzar em boa guarda toda z escrituração, correspolrdência e demais papéis

relacionados ao exercício de suas funções;

(") promover, lros competentes órgãos, às expensas da Emissorâ, caso essa uão o íaça,

o registro desta Escritura de Emissão e respectivos aditamentos, sanando as lacuuas

e irregtilaridades porvelrtuÍa neles exisrentes, sem ptejtrizo da ocorrêncit drs

descumpúnento de obdgação não pecuniária pela Emissora;

(r,) informar os Debenturistas sobre a ocortência de qualquer dos Eventos de

Inadimplemento previstos nas alíneas da Cláusula 5.1 desta Escritura de Emissão;

(.,1) emitir parecer sobre a suÍiciência clas infonnações constantes das propostas de

modificações nas condiçã;es das Debênrures;

(,)
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-:. .'.-
verificar a regtrlaridade cl:r constittúção clas Garantias Reais, das Fianças e das

Fianças Bancárias, observ'ado o disposto na cláusula 4.15.5 acima, obsen,ando,
ainda, a rnanutencão de sua suficiência e exequibüdade;

solicitar, cluando j ,lgar necessário para o tiel desempenho de suas funções ou se

assim solicitado pelos Debenturistas, certidões atvahzadas dos distribuidores cíveis,

das Varas de Fazenda Pública, Cartórios de Protesto, Varas do Trabalho,

Procuradoria da Fazenda Pirblica, onde se localiza a secle do estabelecirnento

principal da Emissora e dos Fiadores;

(i*) elaborar o relatórir: anual, nos terÍnos do artigo 68, paúrgrafo primeiro, alínea "b"
da I,ei das Sociedades pot Àções, o qual deverá conteÍ, âo lnenos, as informações

abaixo:

(") eventual omissão ou incotreção de que tenha c,:nhecimento, contida nas

infonnações divulgadas pela Emissota ou ainda, o inadimplemento ou atraso

na obrigatória prestação de informações pela Enrissora;

(b) alterações estatutárias da Emissora ocorridas no período;

O comentários sobre as demonstrações contábeis da Emissora enfocando os

indicadores econômicos, financeiros e de estruftira de capital da Emissora;

(d) posição da distribúção ou colocação das Debêntures no mercado;

G) res€pte, amortização, conversão, repactuação e pagamento de juros das

Debêntures tealizados no período, bem como aquisições e vendas de

Debêntures efetuadas pela Emissora;

(f) acornpanhamento da destinação dos recursos captados através da emissão das

Debênttrres, de acordo corn os dados obticlos junto aos administradores da

Emissora;

e) rclação dos bens e val,:res entreplues à sua adminisração;

(h) cumprirnento de outras obrigaçôes assumidas pela Emissora lresta Escritura

de Ernissão e nos demais documentos relacionados à Ot'erta Restrita;

\

(D declanção 
^cetca 

da suficiência e exeqtúbilidade das Garantias;

6c
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0) existência de outras emissões de debêntures, públicas ou pdvadas, feitas pela

Ernissora, por sociedade coligaila, conttolada, contrr:ladora ou integtante do

mestno grupo da Etrrissota eÍn que tenha atuaclo colno agellte fiduciário, bem

como os segr.rintes dados sobre tais emissões: (1) denominacão da companhia

ofertante; (2) valor da emissão; (3) quanriclade de debêünrres emitidas; (4)

espéciet (5) ptazo cle vencimento das debêntures; (6) ripo e valor dos bens

dados ern garantta e denominação dos garantidores; e (7) eventos de resgate,

amorttzacã.o, conversão, repactuação e inadirnplerneflto no período; e

(k) declatação sobre sLra aptidão para continuar exercendo a função de Agente

Fiduciário;

colocar o telatório de que tràtíL a alínea (ix) acima à disposição dos Debenturistzrs no

pmzo máximo de 4 (qtratro) meses a coltar do encerrarnerrto do exercício social da

EnÍssr-rra, âo Ílfenos na sede da Etnissora e Íro seu escdtório;

(o) fiscalizar o cumprimento das cláusulas e itens constantes desta Escritr"rra de

Emissão, especialmente daqueles que impõem obrigações de. fazer e de não tazer à

Emissora;

(oi) verificar, no rnomeÍlto de aceitar a função, a vetacidade das intomrações contidas

nesta Escritura de Emissão, diligenciando no sentido de que sejam sanadas as

omissões, falhas ou defeitos, de que tenha conhecirnento;

(-*) solicitar, quando considerar necessátio, aurditoria extraordinária ua Etnissora;

(*r.) cornparecer às Assernbleias Gerais de Debenturistas a fim de prestar as

informações qr,re lhe iorem solicitadas;

(*) mânter attrelizxfl' a relação dos Debenturistas e seus endereços, rnediante, inch-rsive,

gestões junto à Emissora, ao Escriturador, ao Banco Liqúdante. à CETIP, sendo

que, pàra fins de atenclimento ao disposto nesta alínea, a Emissora e os

Debenturistas mediante subscrição e integralização das Debêntutes expÍessamente

autonzam, desde já, o Escriturador, o Banco Liquidante, a CETIP a atendetem

quaisquer solicitações feitas pelo Agente Fiduciário, inclusive teferente à divulgação,

a qualquer momento, da posição de Debêntures e dos Debenturistas;

(-)

@
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(o'i) notificar os Debenruristas, se possír,el individuúnente, no prazo rnáximo de 5
(cinco) dias da data ern que tomaÍ ciência da ocorência de qualqtrer
inadimplemento pela Emissora de obrigaçôes assunridas nestâ Escritura de

Emissão, indicando o local ern que fornecerá aos interessados rnaiores

esclarecimentos;

(o,ii) acompanhar a observância da periodicidade na prestação das informações

obrigatórias, alettando os Debenturistas acerca de eventuais ornissões, falsidades,

incorreções ou inexatidões consta.ntes cle tais informações;

(o,iii) encaminhar aos Debenturistas, em até 3 (três) Dias Úteis de seu recebimento,

qualquer inforrnação telacionada corir a Enissão que lhe venha a ser pot ele

solicitada e/ou tecebida;

(r1*) disponibiüzar o Valor Nominal Unitátio Âtualizado ou Saldo do Valor Nomirral

Unitário Atualizado, confonne o caso, e os Juros Remuneratórios, calculados pela

Emissora, aos Debenflrristas e aos demais participantes do metcado, através cle sua

central de atendirnento ou de sua página na rede rnundial de computadores; e

(**) tomar todas as providências necessárias para exercício dos direitos e obrigações

atribúdas no âmbito desta Escritura cle Emissâo.

7.4. AtribuiçõesEspecíficas

7.4.1,. Observadas as disposições desta Escrituta de Emissão, o Agente Fiduciário usar:i

de quaisquer ptocedimentos judiciais ou extrajudiciais contra a Emissora pm^ 
^

proteção e defesa dos interesses dos Debenturistas e para a rcalizaçào de seus

créclitos, podendo, em caso de inadimplemento da Emissora, obserwados os termos

e condições desta Escritura de Emissão:

declarar antecipadamente vencidas as Debêntues e cobtat seu principal e

acessórios, confonne disposto na Cláusula 5.1 e següntes desta Escritura de

Emissão;

(ii) Íequerer a falênciz da Emissora, mediante attonzaçã,o dos Debenturistas;

(iii) tomaÍ quaisquer pror,'idências necessárias paÍa a reals.zação dos créditos dos

Debenturistas;

(r)

\
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(rr') cobÍar o pagzrmento das quantias devidas pela Emissora e/ou pelas SPEs,

confonne o caso, no âmbito da Enissão e das DebêntLres e executar as Garantias,

nos termos prerristos nos Corrtratos cle Gaantia, aplicando o respectivo produto na

amorlzaçío ou liqüdação integral das Debêntures e das obrigações da Emissora

assumidas nesta Escritura de Emissão, respeitados os termos do Contrato de

Compartilhamento de Garantias; e

(') ÍePÍesentar os Debenturistas ern pÍocesso de falência, recuperação judicial otr

extajudicial, intervencão ou liqúdação extrajudicial da Emissora ou eln processo

sirnilar apücável à Ernissora.

7.1.2. O Agente Fiduciário somente se eximirá da responsabiliclade pela não adoção das

medidas contempladas nas alíneas (i), (u), tru) . (rv) da Cláusula 7.1.7 aciirna, se.

convocada a Âssernbleia Geral de Debenturistas e esta assim o autorizar, pot
deliberação da unarrimidade das Debêntures ern Citculação, bastando, porém, a

deliberação da maioria das Debêntures em Circulação quanclo tal hipótese se referir
ao disposto na Cláusula 7.4.1 inciso (v) acima.

7.1.3 Os atos oll manifestações por paÍte do Àgente Fiduciário, qlre criatem

responsabi.lidade para os Debenturistas ou exí)nerarem terceiros de obrigações para

com eles, bem como aqueles telacionados ao devido cumprimento das obrigações

assumidas nesta Escritura de Emissão, somente serão r'álidos quando previamente

deliberados pelos Debenturistas reunidos em Assembleia Geral de Debenfurristas,

nos termos da Cláusula \rIII abalxo.

7.1.4. Sem prejuúzo do dever de diligência do Âgente Fiduciário, o Agente Fiduciário

assumirá que os docuolentos originais ou cópias autenticadas de documentos

encanrinhados pela Emissota ou por terceiros a seu pedido não forarn obieto de

frar.rde ou adulteração. O Âgente Fiduciário não será, sob qualquer hípótese,

responsável pela elaboração de docr-rmentos societátios da Emissota, a clual

peffnarlecerá sob obrigação legal e regularnentar da EmissoÍâ, nos termos da

Iegislação apücável.

7.4.5. O Âgente Fiduciário não emitirá qualquer tipo de opinião ou farâ qualcluer juízo

sobre a orientação acerca cle clualquer fato da Emissão que seja de competência de

definição pelos Debenturistas, comprometendo-se tão somente a agt em

confomridade com as instmções que forern deliberadas pelos Debenturistas. Neste

..9
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senticlo, o Agente Fiduciário não possui qualquet responsabilidade sobre o
resultado ou sobre os efeitos jurídicos decorrentes do estrito curnprimento das

orientações dos Debenturistas a ele transrnitidas conforme definidas pelos

Debenruristas e reptoduzidas perante a Emissora, indepencleÍrtemente de evenruais

prejuízos que rrenharn a set causaclos em decorrência disto aos Debenturistas ou à

Enússora. A atuação do Àgente Fiduciário limita-se ao escopo da Instnrção da

CVIvÍ n" 28, de 23 de r:ovembro de 1983, conforme alterada ("Instnrção CVIvI 28"),

e alterações posteriores, e dos arrigos aplicár,eis da Lei das Sociedades por Âções,

estando o Âgente Fiduciário isento, sob qualquer fot:rrrz ou pretexto, de qualquer

responsabilidade adicional que não tenha decorido da legislação aphcável.

7.5. Rernuneração do Agente Fiduciário

7.5.7. Será devido, ao Âgente Fíduciário, honorádos pelo desempenho dos deveres e

atribúções que lhe competem, nos tefinos da legislação em vigor e desta Escdtura

de Ernissão, correspondentes a parcela írnica de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais),

devida no 5" (quinto) Dia Util após a ilata da assinatura da Escritura de Emissão, e

parcelas anuais de R$ 22.000.00 (vinte e clois mil reais), devidas pela Emissora,

sendo a primeira parcela anual der,-ida no 5o (qúnto) Dia Util após a data da

assinatura da Escrirura de Emissão e as detnais parcelas nâ mesÍrvr data dos anos

subsequentes, até a liquidação integtal das Debêntures.

7 .5.2. O pagarnento da remuneraçào do Âgente Fiduciário será feito rnediante ctédito na

coflta cortente a ser indicada pelo Âgente Fiduciár'io.

7.5.3. A remuneração devida ao Agente Fiduciário Íros termos da Cláusula 7.5.7 actna

serâ attahzada anuahnente com base na valiação do Índice Geral de Preços -
L,Iercado ('IGPI\,Í'), dir.r-rlgado pela Fundação Getúrlio Vargas, a partir do primeiro

pâgamento àté as datas de pagamento subsequentes ou do índice que

eventtralmente o substitua, calcvlada pru rata die, se necessâio.

7.5.4. Em caso de rnora no pagamento cla remuneração devida, os débitos em atraso

frcatio sujeitc'rs (i) juros de mora de loio (um por cento) ao mês, calculados pra rata

tempois desde a data de inadimplemento até a date do efetivo pagamento; (í) rnulta

moratória, furedutír,el e de naturezr não compensatória, de 2o/o (dois por cento); e

(iii) atualização monetária pelo IGPIVI, calculada prl ratd rJie desde a data de

inadirnplemento até a data do efetivo Pagamento.
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7.5.5. As parcelas citaclas nos itens acirna serão acrescidas dos segdntes irnpostos: (i) ISS

(irnposto sobre serr.iço de qualquer natueza); (ii) PIS (contribúção ao programa de

integração social); (iii) COFINS (contribuição para o financiamento da seguridade

social); (ir,) quaisquer outfos impostos que venharn a incidir sobre a remuneraçãr:

do Agente Fiduciário, excetuando-se o IR (imposto de renda), nas alíquotas

vigentes nas datas de cada pagameÍtto.

7.5.6. Â remunetação ptevista nos itens anteriores será dewida mesrno após o vencirnento

das Debênrures, caso o Agente Fiduciário ainda esteja atuando na cobrânçâ de

inadimplementos não sanados pela Emissora.

7.6. Despesas

7.6.1.. A rernuneração do Âgente Fiduciário não inch.ú despesas consideradas necessáriâs

ao exercício da função de agente fiduciário, durante a implzrntação e vigência do

serviço, as quais serão cobertas pela Emissota, mediante pagamento das respecrirras

faturas acompirnhadas dos respectivos comprovantes, enútidas diretamente ern

nonre da Errrissora ou mecliante reembolso, após, seflipre que possír,el, ptér.,ia

aptovação, quais sejarn: publicações ern geral, notificações, exffacão de certidões,

fotocópias, digitalizações e envio de documentos, r'iagens, tÍansportes, alimentação

e estadias, despesas com rcnference ca/l e contatos telefônicos, com especialistas, tais

como auclitolila ef ou fiscalização, entre outros, ou âssessoda legal ao Debenturista.

7.6.2. Todas as despesas com procedimentos legais, inclusive as admiuistradvas, em que o

Agente Fiduciário venha a incotter para resguardar os interesses do Debenturista

deverão ser, sempre que possível, previarrrente aprovadas pela Emissora e,

posteriormente confonne ptevisto em Lei, ressarcidas pela Emissora. Tais despesas

incluem também os gastos comptovados com honorários advocatícios de terceiros,

depósitos, custas e tâxas judiciárias nas ações propostas pelo Agente Fiduciár{o, na

condição de representaute do Debenturista. As eventuais despesas, depósitos e

custas judiciais decorrentes da sucumbência do Debenturista em ações judiciais

serão suportadas pelo Debenturista, podendo o Âgente Fiduciário solicitar

adiantamer:to ao Debentu'ista para cobetrr.rra da referida sucutnbência arbitracla em

juízo, sendo certo que os recuÍsos deverão ser dispombilizados em tentpo hábil de

modo que não haja qualquer possibilidade de descumprimento de ordem judicial

por parte cleste Agente Fiduciár{o. Tambérrr será strportada pelos Debenturistas a

remuneração do Agente Fiduciário na hipótese da Emissora permanecer em
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inadimplência com relação ao pagamento desta por um penodo superior a 30

(trinta) dias.

7.6.3. O Agente Fiduciário fica desde já ciente e concorda coÍn o risco de não ter tais

despesas aprorradas preüamente e/ou reembolsadas pela Ernissora caso tenham

sido realizadas em discordância com (i) critétios de bom senso e razoabüdade

geralmente aceitos em relações cometciais do gênero; ou (ii) a função fiduciária que

lhe é inerente.

7.6.4. O ressarcimento a que se refere a Cláusula 7.6.1 acima será efetuado em até 15

(qünze) dias corridos contados da entrega à Emissora de copias dos documentos

comprobatórios das despesas efetivamente incorridas e necessárias à proteção dos

direitos dos Debentutistas, conforlne expressaÍnente disposto tras Cláusulas acima.

7.7. Declarações do Agente Fiduciátio

7.7.L O Agente Fiduciário declaru

(r) não ter qualquer impedimento legal, sob as penas da lei, para exercer a ftinção que

the é conferida, conforme artigo 66, paúgrafo 3", da Lei das Sociedades por Âções

e artigo 10 da Insrução CVI\'Í 28;

(b) aceitar a função que lhe é conf-erida, assurnindo integralmente os deveres e

atribtúções previstos na legislação específica e nestâ Escritura de Emissão;

(.) conhecer e aceitar integralmente esta Escritura de Emissão e todas as suas Clátrsulas

e condições;

(.1) não ter qualquer ligação corn â Emissota que o impeça de exercer suas funções;

(.) estar devidamente autorizado a celebrar esta Escritura de Emissào e a cumprir com

suas obrigações prevista.s neste instrumento, tendo sido sarisfeitos todos os

reqúsitos legais e estatutários necessários para tanto;

(0 estar devidan-rente quaüficaclo a exercer as atir.idades de Âger:te Fiduciário, nos

termos da regulamentaçâo apücár'el vigente;

k
á\.

82

§



(i)

(g) que esta Escrirura de Emissão constirui obdgação legal, r,áüda, vinculativa e eficaz

do Âgente Fiduciádo, exeqtÍvel cle acordo corn os seus tefinos e cr:ndiçôes;

(h) que a celebração desta Escrihrra de Emissão e o cnmprimento de suas obdgações

nela previstas não infringem qualqr.rer obrigação anterionnente assumida pelo

Agente Fiduciário;

que verificou a veracidade das informações contidas nesta Escriftrra de Enrissão

cliligenciando no sentido de que tbssem sanadas as omissões, falhas ou defeitos de

que tivesse conhecimento;

a pessoa que o representa na assinatura desta Escrituta de Emissão tem poderes

bastantes pat^ t^rtto; e

que, com base no oÍganograma disponibilizado pela Emissota, para os fins do

disposto na alínea k, inciso XVII, arttgo 12 da Instrução C\aN'Í 28, não atua cotno

âgente fiduciário em qualquer outra emissão de valores mobiliários da Emissora, ou

de sociedade coligada, controlada. controladora ou integrante do mesmo grupo da

Emissora.

crÁusule urr
ÀSSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS

8.1. Disposições Getais

8.1.1. Os Debenturistas poderão, a qualquer tempo, reunir-se em assembleia(s) geral(is), de

acordo coln o disposto no artigo 71 da Iri das Sociedades por Âções, a fun de

deliberar sobre matérias de interesse da comunhão dos Debenturistas

("Àssembleia(s) GeralGs) de Debenruristas"). As Assembleias Gerais de

Debenturtistas deverão ser realizadas de forma presencial e, caso venha a ser

regulamentado pela CVN,[, poderão ser altemativâInerlte reahzadas por conferência

telefônica,'r.ídeo confetência olr por qualquer outro meio de cornunicação.

8.1.2. Âplica-se à Âssembleia Geral de Debenturistas, no que courber, o disposto na Lei das

Sociedades por Ações sobre assembleia geral de acionistas.

8.2. Convocação

ú)

(k)
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8.2.1 As Assembleias Gerais de Debennrristas podem ser corlvocadas pelo Âgente
Fiduciário, pela Emissora, pela c\.T'Í ou por Debenturistas que repÍesenrem, nc)

nÍrimo, 1,0% (dez por cento) das Debêntrrres e1rr Circulação.

8.2.2. Â convocação se darâ mediante anírncio publicado, pelo menos, 3 (três) \.ezes, nos

Jotnais de Publicação, respeitadas outras Íegras relacionadas à publicaçâo cle

anúncio de cotlocação de assembleias gerais constantes da ki das Sociedades por
Ações, da regulamentacào aplicável e desra Escritura de Ernissão.

8.2.3. As Âssernbleias Getais de Debenturistas deverão ser realizadas, em primeira
couvocação, íto pra,zo mítirno de 15 (qúnze) dias contados da data da primeira
ptrblicação da convocação, or.r, não se realizando a Âssembleia Geral de

Debentutistâs, eÍn primeira convocação, em seguncla convocação, em, no mínimo,

B (oito) dias contados da data da publicação do novo anúncio de convocação.

8.2.4. Âs cleliberações tomadas por Debenturistas no âmbito de sua competência legal,

observaclos os quóruns estabelecidos nesta Escritura de Ernissão, serão existentes,

válidas e eficazes peraÍrte a Emissora e obr{garão a todos os Debenturistas,

independentemente cle terern comparecido à Assembleia Geral de Debenturistas ou

do voto proferido na referida Âssembleia Geral de Debenturistas.

8.2.5. Independentemente das formalidades prer.istas na legislação aplicável e r]esta

EscritLrra para convocação, será considerada regular a Assernbleia Geral de

Debenturistâs â qLre cornpârecerem os titulares de todas as Debêntures eln

Circulação.

8.3. Quórum de Instalação

8.3.1. Nos termos do artigo 77, parágraío terceiro. da Lei das Sociedades por Àções, as

-Assembleias Gerais de Debenturistas se instala-rão, em pdmeira convocacão, com â

presença de Debenturistas que representeÍn a maioria, no mínimo, das Debêntutes

em Circulação e, em segunda convocação, com qualquer quónrm de Debêntures

em Circulação.

8.3.2. Para efeito da constituição de todos e quaisquer dos quónrns de instalação ou

deüberação das Assembleias Gerais de Debenruristas previstos nesta Escrinrta de

Emissão, "Debêntures em Circulação" sipyriÍicarn todas as Debêntures subscritas e

integrdtzadas e não resgatadas, exclúdas as Debêntures (i) rnantidas em tesouraria

pela Emissora; ou (ii) de tirurlaridade de: (a) sociedades coutroladas ou coligadas pela
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Emissora (diretas ou incliretzrs), (b) controlacloras (diletas ou indiretas) da Emissora

ou sociedades sob controle cornuln, e (c) administradores da Ernissora, incluindo,

mas não se lirnitando a, pessoâs <liteta ou indiretamelte telacionadas a qualquer dzrs

pessoâs zrnteriormente mencic»nadas, incltúnclo seus cônjuges, companheiros ou

pârentes até o 2" (segundo) grau.

8.4. Quórum de Deliberação

8.4.1. Nas deliberações das Assembleias Gerais cle Debenruristas, a cada DebêntuÍe erl
Circulação cabetâ um voto, admit-ida a constituição de mandatáÁo, Debenturista ou

não. Exceto pelo disposto na Cláusula 8.4.2 abaixo, ou pelos demais quónrns

expÍessamente prer..istos eÍn olltÍas cláusulas desta Escriftrra de Emissão. qualcluer

mâtériâ a ser deliberada pelos Debentr.rristas devetá ser aprovada, efil primeim

convocação, por Debenturistas que detenham pelo tnenos a maioÀa das

Debêutures em Circulação e, em segunda convocação, pela maioria dos preseÍrtes.

8.4.2. N,Íediante proposta da Emissora, a Assembleia Geral de Debenturistas poderá, pot
deliberação favorável de Debenturistas que detenham, no mínimo, 9070 (noventa

pot cento) das Debêntures em Circulação, âprovar, seja etn primeira ou segunda

conr-ocação, Qualquer rnodificação telativa às características das Debêntr-rres que

impüque alteração: (i) da Âtualizaçào Mctnetár'ia ou dos Juros Remnneratórios,

(ii) das Datas de Pagamento clos Juros Rerntureratódos c»u de quaisquer valc»res

previstos nesta Escritura de Errrissão, (*) du Data de \rencimento das Debêntllres e

da vigência das Debêntures, (irr) <los valores, fliontalltes e Datas de Ârnortização

das Debêntures, (v) da redação de quaisquer dos Eventos de Inadimplemento,

inclusive sua exclusão; (vr) da alteração dos quóruns de deüberação prer,-istos nesta

Escritura de Ernissão, (vii) das disposições desta Cláusula, (viii) das Garantias, (ix)

ctiação de evento de repactuação, (x) das disposições relativas a resgate antecipadc-r

facultativo; amortizações extraordinárias facultativas, e (*i) da espécie das

Debêntures.

8.4.2.1 .Caso a Emissora, por qualquer modvo, soljcite aos Debentr"rtista.s, antes da sua

ocotrência, a concessão de renúrncia prévía" ou petdão temporário (waiuer): (i) aos

Eventos de Inadimplemento que acarÍete1n o vencillento automático das

Debêntures descritos na Cláusula 5.1, alíneas (n), (b), (.), (0, (g) e (nn), tal

solicitação poderá ser aprovada por Debenturistas, reunidos em Ássembleia Geral

de Debenturistas, que representetn, no mínirno, 90o/o (noventa por cento) das

Debêntures em Circulação; e (ii) para os demais Eventos de Inadimplemento

k
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previstos na Cláusula 5.1 desta Escritura de Ernissão, tal solicitação poderá ser

aptovada pelo cluonrm geral de deliberação previsto na Cláusula 8.4.1 acirna, sah.'cr

se previsto quórtrm mais elevado na hipótese cle Evento de Inadimplemento ern

discussão, conforme Cláusula 5.1. zrcima, caso enr que este cleverá ser observar-lo.

8.4.2.2. Com relação à aprovacão dos insttumerltos a seÍem firmados para constituição das

Garantias Reais, confonne previsto na Cláustrla 4.15.1 acima o quórum de

aprovaçãr:r deverá ser, em primeira convocação, por Debenturistas que detenhatn

pelo menos a maioria das DebêntuÍes em Circulação e, ern segunda conrrocação,

pela maioria dos presentes.

8.r+.3. Será facultada a presença dos repÍesentantes legais da Emissora nas Â,ssembleias

Gerais de Debenhrristas, a. não ser quando ela seja solicitada pelos Debentutistas e

pelo Ageute Fiduciário Íros termos desta Esctitura de Etnissão, hipótese eÍn que

será obrigatória.

8.1.4. O Âgente Fiduciário deverá coÍnparecer às Assembleias Getais de Debenruristas

para prestar a quaisquer clos Debenturistas âs informações que lhe forem

solicitadas.

8.5. Mesa Diretora

8.5.1. Â presidência e secretaria clas Assernbleias Gerais de Debenturistas caberão aos

representantes eleitos por Debenturistas presentes (podendo, para tal finalidade, ser

eleito o representante do Agente Fiduciário presente a qualquer Âssembleia Geral

de Debenturistas) ou àqueles que forem designados pela CVI\'Í.

cr-Áusur-a. x
DECLARAÇÔES E GARÂNTIAS DÀ EMISSORA, DAS SPES E DA

ACIONISTÀ

9.1,. A Emissora, as SPEs e a Acionista declaram e gaÍanteo1, individualmente, que:

(") é sociedade por ações der-idarnente otganizada, constituída e existente sob a fonna

de companhia fechada, de acordo com as leis da Repírblica Federativa do Brasil,

bem como está devidarnente autorizada a desemperrhar as atividades descritas em

seu objeto social;

,§
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(b) está devidamente autorizada a celebrâr esta Escritura de Emissão, os Contratos de

Gatantia e o Contrato de Distrjbtüçào e a culnprir todas as r-rbligacôes nestes

ptevistas, tenclo, então, sido satisfeitos todos os requisitos legais e estatutários

necessár-ios pnrzr tanto;

G) nesta data os representantes legais que assinam esta Escritura de Emissão têm

pocleres estatutários ou delegados pzt^ assunrir, eÍu seu nolne, as obrigações ora

estabelecidas e, senclo tnandatários, tiverarn os poderes legiúnamente outorgados,

estando os respectivos rnandatos em plenc, vigor e efeito;

(d) a celebração desta Escrirura de Emissão, dos Contratos de Garantia e do Contrato

de Distribuição e o cumprimento das obrigações prer.'istâs em tais instmmentos,

bem como a constituição das Fiancas, e â contrâtâção das Fianças Bancárias nãr-r

infringem, nesta data, nenhutla disposição legal, contrato ou instrumento do qual

seja patte, nern resultarão em (i) vencirnento antecipado de qualquer obdgação

estabelecida em qualquer destes contratos ou instrumentos, (ii) criaçào de qualquer

ônus sobre qualqtret ativo ou bem cla Emissora ou de cada uma das SPEs, exceto

por aqr-reles ônus já existentes nesta «lata e os ônus decorrentes dos Contratos de

Garantia; ou (iii) rescisão de qualquet desses coÍrtratos ou instrumentos;

G) as obrigações assumidas nesta Escritr-rra de Emissão constituem obrigações

legalmente válidas e vinculantes da Emissora, exeqtúr,eis de acordo coln os seus

teflnos e condições, corn força de tÍtulo executivo extrajudicial nos termos do artigo

585 da Lei n" 5.869. de 1l de janeiro de 1973, conforme alterada ("Codigo de

Processo Civil");

(0 a Emissora e/ou as SPEs, conforme o caso, têm todas as autorizações e licenças

exigidas pelas autoridades federais, estacluais e municipais para o exercício de suas

atividades, sendo que até a presente data a Emissota ou as SPEs não fotam

notificadas a,cerc da revogaçào de qualquer clelas ou da existência de processo

administrativo que tenha por objeto a revogação. suspensão ou cancelamento de

qualqtrer delas, exceto parâ as quais a Emissora ou cada uma das SPEs possua

pr<rvimento jurisdicional vigente autoizando sua atuação sem âs refeddas licenças

ou se nos casos em que tais ücenças estejam em processo legal de renovação;

as ações a sereln empenhadas, os direitos creditórios e direitos emeÍgentes a sereln

cedidos fiduciariamente e/ou empenhados, confor:rre o caso, e os aerogeradores a

sereffi empenhados nos termos da Cláusula 4.15 desta Escritur;r de Emissão

(s)
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(i)

existem, são de sua titLrlaridade. estão sob suâ posse rnansaepaciftca, e estão livres

e desembaraçaclos de qualquer ônus, exceto pelas (i) próprias Garanrias Reais a

serem constirr,rídas confortne previsão desta Escrifura de Emissâo e dos Contratos

de Financiamento do BNDES, e (ii) os ônus constituídos em favor do Banco

Santander @rasil) S.4., o Itaír Unibanco S.A. e o Bânco Bradesco S.4., no âmbito

do Contrato cle Prestação de Fiança, ônus estes que estarão desconstitúdos na data

de constituição das Garantias Reais;

(h) não omitiu nenhum fato relevante, de qualquer natureza, que seja de seu

conhecimento e qlle possa resultar em "Efeito Adverso Relevante", definido como

a ocorrência de quaiscluer e\rer-rtos otr situações que afetem, de modo adrrerso e

relevante (a) r: Projeto, os negócios, as operações, as propriedades olr os resultados

da Emissora e das SPEs, ib) a validade ou exeqúbiüdade dos documentos

relacionados às Debêntutes, inclusive os Contratos de Garantia; ou (c) a capacidade

da Emissora ef ou das SPEs, conforme aplicável. em cumprir pontualmente suas

obrigações financeiras ou de implantação clo Projeto aqú previstas;

as demonstrações financeiras da Emissora e de cada uma das SPEs, datadas de 31

de dezenrbro de 201,4 representâm corretamente a posição patrirnonial e finarrceita

da Emissora e de cada uma das SPEs nas datas respectivas e foram devidamente

elaboradas ern conformidade com os princípios fundamentais de contabi.liclade cft-r

Brasil e tetletem coretamente os ativos, passivos e contingências cla Emissora e de

cada uma das SPEs. Descle a data clas demonstrações financeitas relativas zro

período encerrado em 31 de dezembro de 2074 e até a presente data não hottve

nenhum Efeito Adverso Relevante n situação f,rnanceira e nos resultaclos

operacionais em questão, não houve cltralquer operação envoh,endo a Emissora ott

as SPEs, fora do curso normal de seus negócir:s, que seja relevante p^Í^^ Enissora

ou para as SPEs, não houve declamção ou pâgamento pela Enrissora e/ou pelas

SPEs de dividendos, não houve qtralquer alteração no capit'al social ou aunlento

substancial do endividamerlto da Emissora ou das SPEs, bern corno a Emissora ou

cada uma das SPEs não contratoll rlovas dívidas;

a Em.issora é legítima proprietária da totaüdade das ações que compõem o capital

sc,cial das SPEs, qlle se encontraÍu üvres e desembaraç:adas de todos e quaiscluer

ônus ou gravâlnes, encargos ou pendências judiciais ou extrajudiciais de qualquet

fi tlJrez^, não tendo sido dadas em garantia, a qualquer tínrlo, cle qualquer outra

dívida assunída previamente à celebração desta Escrirura de Emissão, com exceção

do ônus consdnrídos em favor dos Íiadores dos Contratos cle Financiamento com o

0)
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oras das cartas de Ftança representativas
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BNDES e das institr"úçôes Íinanceiras emiss

das Fianças Bancárias, ônus estes que estarão desconstiruídos na data de

constituição das Garantias Reais, conforme aplicável;

(k) a Acionista é legítirna proprietária <Ja totaüdade das ações que compõem o capital

social da Emissota, que se encontÍam livres e desembataçadas de todos e quaiscluer

ônus ou gralrames, ellcârgos ou pendências judiciais otr extrajudiciais de qualquer

natvtez^, não tendo sido dadas em garantia, a qualqtrer dtulo, de qualquer outra
dír'ida assumida pteviamente à celebração desta Escritura de Enrissão, com exceção

do ônus constituídos em favor dos fiadores dos Contratos de Financiamento com o
BNDES e das institr-úções financeiras emissr:ras das cartas de fiança representativas

das Fianças Bancárias, ônus estes que estarâo desconstitúdos na clata de

constituição das Garantias Reais, conforme aplicár'el;

os Contratos de Fornecitnento de Âerogeradores; os Contratos de O&I\,Í dos

Âerogeraclotes; bem colno as Âpólices de Seguro fbram der.idamente firmaclos,

constiruindo obrigações válidas, eficazes, exeqúveis e vinculantes de suas

respectivas piltes contratantes, de acotclo com os pnzos contratuais ptevistos;

(t") nesta data nã,o têrn conhecimento de qualquer ação judicial, procedimento

admirústrativo ou arbitÍal, inquérito ou investigação pendente ou iminente, inclusive

de naísreza ambiental, envolvendo oLr clue possa afetar a Emissota e/ou as SPEs

perante qualquet tribunal, órgão govetnamental ou árbitro referentes ao Projeto que

possam causar trm Etêito Adverso Relevante;

(") exceto conforme mencionado na Cláusula 7.7.1, inciso (k), acima, a Emissora não

tem qualquer Jigação com o Agente Fiduciário ou conhecimento de fato que irnpeça

o Agente Fiduciário de exercer, plenamerrte, suas funções, nos teÍinos da Lei clas

Sociedades por Ações, e demais florfiras apJicáveis, inclusive tegulamentares;

(") cnmpre a legislação em r-igr:r, em especial a legislação e regulamentacão trabalhista,

previdenciária e ambiental, de fonna que (i) não utiüza, direta ou indiretamente,

trabalho em condições arúlogas às de escravo ou trabalho infanril; (ii) os

trabalhadores sâo clevic'lâmeflte registrados Ílos teÍmos da legislação em vigor;

(iii) cumpre as obrigações decorrentes clos respectivos contratos de trabalho e da

legislação trabalhista e previdenciána em r.igor; (iv) cumpre a legislação aplicár,el à

proteção do meio ambiente, bem como à saúde e segurança do ttabalho; (v) detém

todas as permissões, Iicenças, autorizaçôes e aprovaçôes necessárias paÍa o regtúar

Gre
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exercício de suas atividades, em cotrfonnidzrcle

e (r'i) possui todos os registros necessários, em

e ambiental apiicável;

com a legislação ambiental aplicável;

conformidade com a legislação cir,'il

(p) tresta data, nenhum registro, consentimer^rto, 
^rttoflzação, 

aprovação, licença, ordem
de, ott qualificação junto a qualquer autoridade governamental ou órgão regulatório
é exigido para o cumprimento de suas obrigaçôes nos termos da presente Escritura
de Emissão ou das Debêntures, ou para a reahzação da Emissão exceto (i) pelo

registro das Debênturres junto aos sisternas de distribúção, negociação e custóclia

eletrônica da CETIP, os quais estarão em plenr: vigor e efeito ru data de liqr.údacão,

(ii) pelo arquivamento, na JLiCESP clas respectivâs atâs dos Âtos Societários da

Emissão, betn corno pela pubücação nos Jornais de Publicação, nos termos da Lei

das Sociedades por Ações, da ata da AGE da Emissora e da AGE cle Rerrarrficação;

(iii) pela inscrição desta Escrituta cle Emissão e de seus aditamentos perante a

JUCESP e seu regisuo nos Cartórios de Registto de Títulos e DocLlmelltos

comPeteÍrtes; (iv) celebraçâo e registro, conforme o caso, dos Contratos de

Garantia, nos temos e prazos previstos nesta Escritum de Emissão; e (v) emissão c

publicação das Portarias no DOU;

(o as infomrações prestadas até o enceÍramento da Oferta Restrita com a divulgção
no site da C\rN{ do comunicado de enceÍÍamento são rrerdadeiras, consistentes,

corfetas e sufi.cientes para que os investidores interessados ern subscrever ou

adquiril as Debêntures tenharn conhecimento da, Emissora e das SPEs suas

tespectivas atividades e situações Íinanceiras, das tesponsabilidades da Emissora e

das SPEs, além dos riscos a suas atividades e quaisquer olrúas informações

relevanres à tomada de decisôes de investimento dos investidores interessados ern

adqürit as Debênnrres, na extensào exigida pela legislação aplicável;

os documentos e infomrações fornecidos ao Âgente Fiduciário são materiaknente

corretos e estão atualizados até a da.ta eÍr) que foram fornecidos e incluem os

documentos e informacões tele'ç,antes para a tomada de decisão de invesúlento
sobre a Emissota;

(') cumpre as condicionaÍrtes ambientais corlstantes das licenças ambientais do Projet<:

e estão em situação regular col1r suas obrigações junto aos órgãos clo rneio

ambiente;

(')
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(t) a Emissora e cadzr uma das SPEs possuem justo trnrlo de todos os seus bens

imóveis e demais clireitos e ativos por elas detidos:

(.,) manténr os seus bens e cle suas conttoladas adequadamente segurados, conforrne
razoa'ç'elmente esperado e de acordo com âs práticas correntes de mercado;

("') tem plena ciência e concorda integtalmente corn a forma de dir,rrlgaçâo e apuração

do ICSD, das taxas de retorno do-Tesouro IPCÁ + 2022, üvulgado pela ANBII\,'[A,

e que a forma de cálculo de remunetaçáo das Debêntures foi determinada por sua

livre vontade, ern observância ao princípio daboa-fé;

(") inexiste descumprimento de qualquer disposicão conttatual, legal ou de qualquer

ordem judicial, adrninistrativa ou arbitral, em qualqtrer dos casos, visando a antilar,

alterat, invaüdat, questionar ou de qualquer fonna afetar qualquer das obrigações

clecotrentes das Debêntutes;

(") está cumprildo as leis, regr"rlamentos e políticas anticorrupÇão a que está subtnetida,

bem corno as detenninações e regras emanadas pot qualquer órgão ou entidade

goyerllârnental a que esteja sujeita, qLre tenharn por finalidade o combate ou a

mitigação dos riscos relacionados a práticas cortalptas, atos lesivos, infraçóes ou

crimes contra a ordem econômica ou tributária, de "lat,agem" ou ocultação de bens,

direitos e r.alores, ou contra o Sisterna Financeiro Nacional, o N{ercado de Capitais

ou a administrâção pública, nacional ou estrangeira, incluindo, sem lirnitação, atos

ilícitos que possam ensejar tesponsabilidade administrativa. cir.il ou criminal nos

tennos das Leis n" 6.385, de 7 de dezembro de 1976. n"7.492, de 16 de junho de

1986, n" 8.137, de 27 de dezembro de 1990, n" 8.429, de 2 de iunho de 7992, n"

8.(t66, de 2l de junho de 1993 (ou outras norÍnas de licitações e contratos da

administração pírbüca), n" 9.613, de 3 de rlarço de 1998, n" 12.529, de 30 de

novembro de 201 1, e no 72.816, de 1" de agosto de 2073;

(y) até a presente data, preparou e entregoLl todas as declarações de tributos, relatórios

e outras infbrmações que, de acordo coln o seu conhecimento devem ser

apresentadas, ou recebeu clilaçãr: dos ptazos pâra apresentacão destas declarações,

sendo certo qLle todas as taxâs. impostos e demais tribtrtos e encârgos

governamentais clevidos de qtralqtrer fonna por si, oLt por suas contÍoladas, ou,

ainda, impostas a si ou a quaiscluer de seus bens, direitos, propriedades ou ativos,

ou relativo íros seus r:egócios, tesultados e luctos foram integralmente Pâgos

qua.ndo derridos, exceto em relação àquelas matérias que estejam sendo, de boa-lé,
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disctrtidas judicial ou admrnistrativamente pela Emissr:ra otr não afetam o
andamento do Projeto ou a sua operação e não posszrÍn câLrsâr um Efeito Adr.erso

Relevante;

(r) o Proieto foi devidamente enquadrado nos termos da Lei 72.431 e considerado

como prioritário nos termos da Portaria; e

(rr) tem plena ciência de que, rlos termos do artigo 9" da Instrução C\|N4 476, a

Emissora não poderá reaizar outra ofetta púbüca da rnesma espécie de valores

mobiliários dentto do prazo de 4 (quatro) meses contados da data da comunicaçã«-r

à C\rN{ do encetramento da Ofetta Restrita, a nlenos que a nova oferta seja

submerida a registro na C\rl\'Í.

9.2. Ficam os declarantes responsár.eis por eventuais prejuízos que decorram da

inveracidade ou inexatidão destas cleclarações, sem prejtúzo do direito do Agente

Fiduciátio de declarat venciclas antecipadamente todas as obrigações objeto desta

Escritura de Emissão, nos teÍmos da Cláusula V acima.

clÁusur-e x
DISPOSICÕES CBRAIS

J

10.1. Comunicagões

10.1.1. Quaisquer notificações, instruções ou comunicações a serefli rcaü,zzdas por qualquer

das Partes em virtude desta Esctitura de Emissâo de'r,.erão ser encaminhadas para os

segúntes endereços:

Para a Emissora:

voLTÂLrÂ sÃo MTGUEL DO GOSTOSO PÂRTICIP.A.ÇÕES S.A.

Rua Bambina, 135 (casa)

Rio de Janeiro, RJ

cEP 22251-050

At.: Robet David I{lein
'Ielefone/Fax: (21) 2221-7790 ou (21) 2222-1,841,

E-rnail: financeiro.smg(@r,olralia.corrr

Para as SPEs:

Rua Bambina, 135 (casa)
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Rio deJaneito, RJ

cEP 22251-050

At.: Robert David I(lein
Telefone/Fzx (21) 2221,-71,90 ou (21) 2222-1841

E-rnail: Frnanceiro.smg@vol talia.com

Para o Asente Fiduciário:

PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE IÍ.IUIOS E VALORES
MOBILIÁRIOS
Avenida das Américas, n" 4200, bloco B, ala B, salas 3A2,3A3 e 304,Barn da Tijuca

Rio de Janeiro, RJ

CEP:22640-702

At.: Sras. Nathalia Machado Lor.rreiro, I\'Iarcelle l\'Íotta Santoro e Sr. l\,{arco Auréüo

Fetreira

Tel.: (21) 338s-4565

E-mail: ooeracional @,Dentaso:notrus tee.com. br

Para o Banco Liotúdante

ITAU UNIBANCO S.A.

At: Claudia Vasconcellos

Praça Alfredo Egydio de Souza Àranha, 100, Torte Olavo Setubal

CEP 04344-902, São Paulo, SP

Telefone: (11) 5029-1910

Fax: (011) 5029-1920

Ernail: clatrdia.vasconcellos @itau-unibanco.com.br

Para o Escriturador:

ITAU CORRETORA DE VALORES S.A.

Ât: Claudia Vasconcellos

Ar,. Brigadeiro Faria Lima, 3400, 10" andar

CEP 04538-1.32,5ào Paulo, SP

Telefone: (1 1) 5029-1910

Fax: (011) 5029-1920

Email: claudia.vasconcellos @itar.r-unibanco. com.br

Pata a CETIP:
CETIP S.A. - MERCADOS ORGÀNIZÂDOS
Avenicla Brigadeiro Faria Lima, n" 1,.663,4o andar
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Sâo Paulo, SP

cEP 01452-001

At. : Superintendência de Valores N{obiliários

Telefone: (11) 31 1 1-159ó

Fax: (11) 311.5-1.564

E-mail: valores.mobiliariosíEcerio.conr.br

Para a Ac.ionista:

voLTALrÂ SÃO MTGUEL DO GOSTOSO r PARTTCTPAÇÕES S.A.

Rua Bambina, 135 (casa)

fuo deJaneiro, RJ

cEP 22251-050

At.: Robert David I{ein
Telefone/Fax (21) 2221,-779A ou (21) 2222-1841,

E-mail: Íinanceilo.smg@r,oltalia.com

10.1 .2. As notificações, instnrções e comunicações referentes a esta Escritura de Emissão

serão consideradas entregues quando recebidas sob protocolo ou com "aviso de

recebimento" expedido pela Empresa Brasileira de Correios, ou poÍ telegrama nos

endereços acina e, se enr.iada por correio eletrônico. na da.ta de seu envio, desde

que seLr recebirnento seja confirmado por meio de recibo emitido pelo remetente.

Os respectivos originiris deverão ser encaminhados pâra os endereços acima em até

5 (cinco) Dias Úteis após o envio da mensa€Jem.

10.1.3. A mudança cle qualquer dos endereços acima deverá ser imediatamente comunicada

às dernais Partes pela Parte que tiver seu endereço alterado.

L0.2. Renúncia

10.2.1,. Não se presume a renírncia a qualquer dos direitos decotrentes desta Escritura de

Emissão. Desta forma, nenhurn atraso, omissão ou fiberalidade no exercício de

qual<1uer di.eito, faculdade ou remédio que caiba ao Âgente Fiduciário oll aos

Debenturistas em ruzão de qualquer inadimplemento da Emissora prejudicará tais

direitos, faculdades ou remédios, ou será interpretado como constituindo uma

renúncia aos mesmos ou concordância com tal inadimplemeflto, nem constituirá

novaçâo ou rnodiÍicação de quaisquer outras obrigaçôes assumidas pela Emissora

nesta Escritura de Emissão olr precedente no tocante a qualquer oLrtÍo

inadirnplemento ou atÍaso.
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10.3. Independência das Disposições da Escrirura de Ernissão

10.3.1. Caso qualquet clas dispt-rsiçôes desta Escr-itura de Emissão venha a ser jr,lgada ilegal,

inválida ou ineFtcaz, prevalecerão todas as demais disposições náo afetad.as por tal

julgamento, compÍometendo-se as Partes, ern boa [é, a substitúr a disposiçãcr

afetada por outra que, Íra medida do possír.el, ptoduza o mesmo efeito.

10.4. Título Executivo Extraiudicial e Execugão Específica

10.4.1,. Esta Escrirura de Emissão e as Debêntures collstituem títtrlos executivos

extrajudiciais, nos tetrnos dos incisos I e II do artigo 585 do Codigo de Processo

Civil, reconhecendo as Partes desde já que, independentemente de quaisquer outÍas

medidas cabíveis, as obrigações assumidas nos terinos desta Escritura de Emissão e

com relação às Debêntures estão sujeitas à execução específica, submetendo-se às

disposições dos artigos 467 e 632 e segtúntes do Código cle Processo Civil, sem

prejúzo do direito «le declatar o vencimento antecipaclo das Debêntures, nos

termos desta Escr{tr-rra de Enrissão.

10.5. Cômputo do Prazo

10.5.1. Exceto se de outra forma especificamente disposto lresta Escrirura de Emissão, os

plz;zos estabelecidos na presente Escrirura de Emissão setão computados de acordo

com â regra prescrita no arrigo 132 da Lei n" 1,0.106, de l0 de janeiro de 2002,

conforme alterada ("Cocligo Civil"), sendo exclúdo o dia do começo e incluído o

do vencimento.

10.6. Despesas

10.6.1. A Errussora arçará. com todos os clrstos da Emissão, inclusive: (a) decorrentes da

colocação pÍrblica das Debêntutes, incluindo todos os custos relativos ao seu

registro na CETIP; e (b) de registro e de publicaçào de todos os atos necessários à

Emissão, tais como esta Escritura de Emissão, os Contratos de Garantia, o

Contrato de Compartilhamento de Garantias, a Fiançt Bancâria, a AGE cla

Emissora e a AGE de RerratitiÍicação.

70.7. Lei Aplicável
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1,0.7 .'1. Esta Escritura cle Emissão é regicla pelas Leis da Repírblica Federativa dr: Brasil.

10.8. Foro

10.8.1. Fica eleito o fbro da Cidade clo Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, para

dirimir quaisquet dúvidas ou controvércias oriuldas desta Escritura de Emissão,

com renírncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Estando assim, as Partes, certas e ajustadas, firmarn o presente instmmento, em 9 (nove)

vias de igual teor e forma, juntarnente cotn 2 (duas) testemunhas, que tambérn o assinam.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2016.

IRESTANTE DÂ PÂGINA INTENCIONALT,{ENTE DEDLTDO E}Vf BRANCO]
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ANExo r Ao INSTRUMENIb..PÁRTrcúi.:ÀR DE' trscRrTuRA DÂ 1"

(nRTMEIRA) BnarssÃo on oBnÊNTURES srNrpLES, NÃo corwERsÍvers
au eçôrs, DA espÉcrc eulnocner'Ánra, coM cARANTTÀ ADrcIoNÂL
FIDEJUSSóRIe, A sER colvvorÁDÂ EIVI pspÉclB coM GARANTTA REAL,
COM GARANTIA ADICIoNAL FIDEJUSSoRIA, EM SERIE (INICA., PARA
DISTRIBUIçÃO PUBLICA, CoM ESFoRÇoS RESTRIToS, DA VoLTALIA
sÃo prrcuEI- Do cosroso paRTrcrpAçoes s.e.

RESULTADO DO PROCEDIN,ÍENTO DE BOOKBUILDING

PRIMEIRO ADITAMENTO AO INSTRTTMENTO PÂRTICULAR DE
ESCRTTURA DA 1" (pRrMErRA) EMrssÃo nn nBnÊNTURES srMpr,Fls,
uÃo coNwERSÍvBrs nna eçÕns, DA nspÉcrs eurnocnerÁRrA, coM
GARANTIA ADICIoNAL FIDEJUSSÓRTa, A SER CoIgvOLADA EM ESPECIE
coM cARANTTA REAL, coM GÂRÂNTrÀ ADTcIoNAL FIDEJUSSóRII, ru
sERIE úNrcn, pARÂ DrsrRrBluçÃo púsuce, corvr ESFoRÇos
RESTRTToS, DA voLTALra sÃo MrcuEL Do GosToso pARTtcIreçÕes
S.A.

Pelo presente irlstrumento,

voLTALIe sÃo MIGUEL Do cosToso PARTIclneçÕes s.4., sociedade por

ações de capital fechado, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, ua

Bandeira Paulista, N" 275, 1" andar, Itaini Bibi, CEP 04532-010, inscrita no Cadastro

Nacional da Pessoa Jurírlica do Nlinistério da Fazenda ('CNPJ/I\{F') sob o

n" 79.943.730/0001-54, lleste ato representada por seus represerltantes legais devidametrte

atrtorizados í"Emissora") :

PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES

MOBILIÁRIOS, institúção financeirâ, com se<le na Cidade do Rio de Janeiro, Estado Rio

de Janeiro, na Avenidzr das Américzrs, no 4200, bloco B, ala B, salas 302, 303 e 304, itrscrita

no CNPJ/IvIF sob o no 17.343.682/0001-38. neste ato representada por seu(s)

representante(s) legal(is) clevidarnente autorizado(s), na clualidade de represcntante da

cornurrhão dcls Debenruristas íconft,rrne cleÍinido abaixo) (",\sen[e Ficluciário'):
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USINÂ DE ENERGIA EOLICa.L'**edpL's:e., ,o.tàanaatpo, ,çõ., cle capital

fechado, com sede na Cidade de São l\'tiguel do Gostoso, Estado do Rio Grande do Norte,
na RN 227, Idn 18, Fazenda Oarrauba, Zana Rural, CEP 59.585-000, inscrita no

CNPJ/MF sob o n" 14.535.58810001-92, neste ato represelrtacla por selrs representantes

leEais devidameflte autorizados í"SPE I"):

USINA DE ENERGIA EOLICA REDUTO S.À., sociedade pot acões de capital

fechado, com sede na Cidade de São l\'Íiguel do Gostoso, Estado do Rio Grande do Notte,
na RN 022,Kn 01, Fazenda Reduto, Zona Rural, CEP 59.585-000, inscrita no CNPJ/N,ÍF

sob o n" 74.52i.003/0001-92, neste âto repÍesentada por seLls repÍesentantes legais

devidamente autorizados ("SPE II"):

USINA DE ENERGIA EÓLICÂ SANTO CRISTO S.4., sociedade por ações de

capital fechado, com sede na Ciclade de Touros, Estado do fuo Grande do Norte, na RN

221.. Km 74, Fazenda Santo Cristo,'Zorta Rural, CEP 59.584-000, inscr:ita no CNPJ/L,IF

sob o n" 14.535.540/0001-84, neste âto tepreserrtada por serrs repÍesentantes legais

deviclamente autorizados í"SPE III"):

USINA DE ENERGIA EÓLICA SÃO JOÃO S.4., sociedade por ações de capital

fechado, com sede na Cidade de São l\'Í-rguel do Gostoso, Estado do Rio Grande do Norte,

na RN 221, KÍn 18, Fazenda São loã.o, Zott Rural, CEP 59.585-000, inscritâ 1ro

CNPJ/N'm sob o n" 14.535.646/0001-BB, neste âto repÍesentada por seus Íepresentantes

legais devidamente autorizaclos ("SPE I\r" e, em conjunto com SPE I, SPE II e SPE IIi,
simolest:rente "SPEs") :

VoLTÂLIA SÃO MIGUEL DO GOSTOSO I PARTICIPAçOES S.4.. sociedade

anônima, corn sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Bandeira

Paulista, no. 275, 1," andar, CEP 04532-010, inscrita no CNPJ/IvIF sob o

n" 27.278.819/0001-95, neste ato representada por seus representantes legais devidamente

au rorizados ("Âçiolisla") ;

sendo a Emissora, o Agente Fidtrciário, as SPEs e a Acionista desigrrados. em coniunto,

como "fug1gg" e, individual e indisuntarnente, como "Parte";

CoNsTosRANDo QUE:

(, as Partes celebraram em [r] cle lT] de 2016 o "Instlurnento Particul,rr de Escritura

h
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rsào dÉ.fle1i^iriu,r.rt soirpttlr, N;o' L-iriersír'eis em Açôes, cla

Espécie (lürografária, com Gatantia Adicional Fidejussória, a Ser Con'i.olada ern

Espécie com Garantia Real, corn Clatantia Âdicional Ficlejussória, ern Série Ú.ri.u,

para Distribüção Púrbüca, com Esforços Restritos, cla Voltaüa São l\figuel do

Gostoso Participacões S.À." í"Escrirura de Emissão") estabelecendo a emissão de

até 57.000 (cinquenta e sete mil) debênhrres simples, não convetsíveis em ações, da

espécie quitografária, corn gaffLnITa adicional fidejussória, a ser coÍrvolada em

espécie com garantia reel, com garantia adicional fidejussóda, ern sétie úntca. para

distribüção pública, corn esforços restritos, da 1" (primeira) emissãc, da Emissora,

todas com valor nominal unitádo de R$ 1.000,00 (mil reais) , perfazendo o

montânte total de até It$ 57.000.000,00 (cinquenta e sete milhões de reais)

("Emissào" e "Debêntures". resDetivamente) contbmre Darecer favorável do

Conselho Fiscal da Emissora, em reunião reahzada em 19 de no'ç,embro de 2015

("RCF da Emissora") e aDrovado nelos acionistas da Emissora reunidos em

assenrbleias geral extraordinárias de aciorristas da Emissoru reahzadas em 19 de

novembro de 2015 e em 17 de fevereiro de 2016 ("AGEs-sla-Emissora" e, em

coniunto com a RCF da Emissora, "@");

(ü) foi rcahzado Procedirnento de Bookbuildiry (confbmre definido na Escritura de

Emissão), a fim de detenninar a qr-rantidade efetiva de Debênnrtes a ser subscrita e

integralizada, estarrdo as Partes autorizadas e obrigadas a celebrar aditamento à

Escritura de Emissão, Íros termos da Cláusula 4.2.2.3 da Escrirura de Emissão, de

forma a refletir: (i) o resultado do Procedirnento de Bookbui/ding e (ü) a taxa frnal

consolidada aplicada aos Juros Remuneratórios, conforme percentLlal do Tesouro

IPCA + 2022 venficada no Dia Lltil ime<liatamente anterior à Data de Subscrição,

sem a necessidade, para tanto, de prévia aprovaçio societária da Emissora, das

SPEs e/ou da Acionista, tetrdo em vista que a quantidade nírima e máxima cle

Debêntures, hem colno a sobretaxa incidente sobre o Tesouro IPCÀ + 2022, jâ

haviam sido deliberadas por meio dos Atos Societários da Emissào e consta das

deliberações adotadas nas RCÁs das SPEs e nas RCÂs das Àcionista (conforme

definidas na Escritura de Ernissão); e

(r") ern linha com o disposto nas Cláusulas 3.6.2 e 4.2.2.3 da Escritura de Emissão, não

se faz necessária a rcalizl.çío da Assembleia Geral de Debenturistas (conforme

deÍinido na Escritura de Emissão) pta'àpro\T^r as n'ntélas do ptesente Âditamento

(conforme abaixo definido);

vêm por esta e na melhor forma de direito, aditar e consolidar a Escritura de Emissão por

t" s&7,
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meio do preserlte "Primeiro editárneôrc'ao Iirsulirrrtirto Páiticüfar de Escritura da 1"

primeira) Ernissão de Debêntures Simples, Não Conversír'eis ern Acões, da Espéoe

Quirografária, com Galir.n .'ja Adicional Fidejussoria, a Ser Convolada em Espécie com

Gararrtia ReaI, com (]aruntra Adicional Fidejussóda, em Série Llrri.a, para Distribúção
Pírblica, com Esforcos Resúitos, da São N,Iiguel do Gostoso Participações S.Â."
("Aditamento'). rnediante as cláusulas e condicões a sesuir.

CLÁUSUI.A I
CANCEIÁMENTO DE DEBÊNTURES

7.1,

2.1,

De acordo com o resultado do Procedirnento de Book-building
n

cancelar H] ([r]) DeUentLrres, seldo certo que W,l ([l])

;t. ,i

') e en [!J de [,!] de

a Emissora clecicliu

Debêntues serão

efefivamente subscritas e integralizadas.

crÁusule rr
ALTERÁ,ÇÕES

Âs Partes resolvem alterar a redação das Cláusulas '1.2.2, 2.t.7, 2.2.2 e 2.3.1 da

Escritura de Ernissão, de modo a refletir os arquivamentos e publicações dos atos

societários das Partes, que passam a vigorar com â segünte redação:

u1.2 Autorização da Constitrúção e da Outorga e do CompaÍtilhamento

das Gatantias pelas SPEI e pela Acionista

(...)

1.2.2. O penltor da totalidadl das ações de emissào da Emissora e de prupiedade da Acionista,

a assãofduciária de direitos creditóios da Holding ltcm nmo a assunção das obigaçõespreuistas

ta presenle Escitara de Enissão desrritas na Cláusula 6.3 abaixo, em etptial a cle efetiuar os

@orteqforaru aprouados eom bose na deliberação das Reuniões do Consilho de Administração da

Acioaista, rcaliqadas em 06 fu jallto de 2015 '), em 29 de

(,RCA d,Ijuiho de 20 I 5

" e, em r.onjanto r;ow a RCA da Adonista 06 / 07 / 201 5 e RCA da

Arionista 29/07 / 20/ 5, "RCÀs da Acionista')."

"2.7 Arquivanento na tunta Cometcial e Publicação dos Atos Societários

da Emissora

k
\N,4
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2.1.1. Nos tenos dot,o*, ii,'.i,',);=r, , rír',,r'* * o.o',*i;.i, ,, derynhro de 1e76,

conJonte ailerada ('Lti drc Sociedadu por Ações"): (i) a ata du AGE da Emissora 1oi
arqaiuada na.luüa Comcrcial do E.çÍado fu São Paalo ("JJJCESP.') sob o n" .í)0.18.í/15-l
em 0í rfu d.e4embro d.e 201í c ltabliuda no Diário Ojciat tlo Estado tle São Paulo e no jomal

'Diáio de Notíriat" ('ilora@lS-!Z\!iüxgg.") rat resfertiaas ediçõu de í 7 de chryrubro de

2015; (ii) a ata da RCb- daEruissorafoi arquiuada naJUCESP soh n' ftl 1* trJ,/1 [tJ (tr
[;J; e (iii) a eta da AGE Rrratficação.fài arr1aiuada no.ILICESP sob o" pJ u, Se1 d, f1
de 2016, epublà'ada nosJornais de Publirulào nas rerpectiuas ediçõet dt pJ de [o1 de 2016; t
(iu) a ata da RCA da Eruissoru, foi aryuiuada na JUCESP rcb o n" 36í.680/ l5-6, ent l4 de

agosío de 20/ 5, e publicada no DOESP ru edição de 5 de selembro de 2015 e no jorual 'Diáio
deNatícias" nat edições de 5,6,7 e I de setembro de 2015."

"2.2. ÂrquivameÍrto na Junta Comercial, Publicação dos Atos Societários

das SPEs e da Âcionista

(..)

2.2.2. (i) A ata da RCA da Adonista 06/ 07/ 2015 foi arquiuadas perdnte a JUCESP sob

n' 327.965/í5-0 eru 28 de jalho de 2015, e pabliceda no DOESP e no jorna/ 'Diário de

Notír,ias" nas rerpectiua.r edições dc 2l de agosto de 20í5; (ii) a ato da RCÀ da Acionista

29/07/2015 Joi arqtiuada perailte a JUCESP soh n" )54.022/ l2-5 em l2 de agosÍo de

20/5, epublicada no DOESP e nojornal 'Diário de _\x(1!1s",.nat req)ectiuas ediçõu de 5 de

seterubro de 201 5;ue (iii),1, ata dc RCA da Aionista trrl / tll / t l .foi arqaiuada na JUCESP
sob o no [*J ,* ptr a1,,NJ (.fll ePublicada noDOESP t nojornal'Diáio deNoÍíciat" nas

resperÍiuas ediçõrc de [tJ de [t] de [t]."

'2.3. Inscilção da Escritura de Emissão e averbamento de seus evetztuais

aditamentos na Junta Cometcial

2.r.t. Erta Euiíura de Eruissão.foi inscrita na JLICESP soh o n' [oJ, cn [oJ tte P] d,

[i], obseruado qz/e setlr euenluais aditarnentos tanltím scrão auerltados na JUCESP, conJonne

disposto no artigo 62, indso lI e parágraJo 3", da I:i dts Sodedadu por Ações, no pra1o de atá

/ 5 (quinie) Diat Llteis contados da respeúiua data de assinatura. A Emissora entregará ao

Agente Fiduciáio I (r*o) uia ori§nal duta Eyritura de Emis.ção e dc eaentuais oditarnntos

arquiuadas ua JUCES'P em alé 5 (cinn) dias @ós a respectiuo arquiuamento."

Âs Partes resolvem alterar a redação clas Clátrsulas 3.5.1,3.8.1 e 4.1..6 da Escritura

de Emissão, para o Ful de refletir o Procedimento de Bookbuilding qLre passaor a

2.2.

kyí§
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vigoraÍ com a segrúnte redaÇãcr1 '..'

" 3,5.1 o aa/or total da

Enissão é de ', fta Data de Enissào (''VelorTotol da Emi.çsão')."

"3.8.1 . Nos terrnos do artigo 2', panigraJà I o, da lti I 2.4 j| , do Decreto Presidenr,ial n' 7.603,

de 09 fu not.,erubro de 20í1, e da Resohção do Conselho ll'Ioruetáio Nadonal ("C&IN') n'
3.947, de 27 de ianciro de 201I (" Ruolucão CAIN ).947"), os recursos liqaidos uplados pe/a

Emissora por rneio da Emissão das Debêntures serão utiliqados excluirarnente para pagaruentos

fuÍrros ou reembolso de gasíos re/acionados à inplantação das qualro centrais geradoras eóli,i:rts

abaixo desriias, que.formoru o Conphxo ,9ào hligael do Costoso, conforrne ahaixo detalhado:

t

{t .@

Obieüvo do Profeto Inplantação das quaÍro centrais geradoras eólii:as do Conplexo

Eólico Sào Lliguel do Costoso: Carnaúba, Rtdato, Sanío Cisto e

São João e do resltecíiuo sistema de transmissão asso'iado

('Proielo").

Data de início de

geração de rcceitas

O parque eólico Reduto {;olnepu o grrdr receitas opcraionais a

partir de 26/06/2015, t os parqurs São.loã0, Sanlo Crista e

Caruaúbas a fiartir de 30 / 06 / 201 5.

Fase atual
Prcjeto

do O Projeto está atuahnentc ern operaçã0.

Volume estimado

de ÍecuÍsos
Íinanceiros
necessátios paÍa a

rcalização do
Prcieto

Os cusÍot totais de inaesÍinento no Projeto estão estimadas em

aproxiruadartenÍe R$ 481.130.000,00 (quatrocentos e oitenta t
um rnilhães e qurttrorcntos e trinta nil reais).

Valor das

Debênturcs que

será destinado ao

Prcieto

#-Íj57.000000,00 
(tinquetta e sete nilhões de reaisf B$tí{

ffqràhii)1.

Alocação dos

ÍecuÍsos a seteÍn

captados por neio
das Debênturcs

Os recursot d r€reln ruptedos pelas Debênturu deuerão su utiliiedos

parapagarneato.futaru ef ou rcwbobo dos custos de iruplantação d.o

Projeto.

Petcentual dos

ÍecuÍsos frnanceitos
necessátios ao

r -.i\-1|í;iiir.

#- " P :!i:y 1y1, 
npt s e n Í ay.,,P.? * i *' l:1 e n 

1e - [! ${l§;: {exaa
:iãiffii' r oi tenta - rc n tísi piij$1{t!|#'àtd) / PJ,' {P p o r m ntoJ )/ do s

usas totais estimados do Projeto, repre.rertando o montante
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proieto
provenientes
Debêntures

das

,lriioiir'roti ol,t;ai pli e*ioora io'ú'i ioloc,tção tla.ç Debêntures.

'4.1.6. Quantidade de Debêntwes: .Foraru cntitidas Debênhrru, qH*rs

2.3. As Partes resol'ç,em aIterur a redação das Cláusulas 4.2.2.1 e4.2,2.2 da Escritum de

Emissão, p^r'à o fun de refletir a tax fi.nal consc,lidada aplicada aos Jruos
Remuneratórios, que passam a vigorar com â segúnte reclacão:

'4.2.2.2. Os Juros Remuneratóios ser'ão inddentes nbre o Valor Nomina/ Unitiirio Atuali4tdo

ou sobrc o Saldo do Valor Nontinal Unitririo Átualiiado, a pafiir da Data de Subsricão ou da

Data de Pagonerto dos Jurus Rrruunerahiios (conforrne abaixo de.iinidl) irnediatamente anterior,

confonne 0 cdsl, e pagls, 
'onforrut 

aplicáuel, ao -frnal de t'ada Período de Caltitaliigção (conlonre

abaixo dlfinido), calculado em regime de c@italiryy'ào compo$a pro rata twpois por Dias Llteit

de acordo corn a.ftrnula abaixo:

J = [./Na x (Fator Juros - 'l )

Onde

J = ualor unitáio dos .laros Remaneratório.ç devidos ro f nal de cada Período de CapitaliTaçãl,

ca/culado nn 8 (oito) casas dc'iruait seru arredondamento;

-[./Na = Valor Nominal Unitáio Atua/i4tdo calrulado con I (oito) casas decimais, sem

aredondameato;

Fator Juros = fator de juros fixu ca/calsdo coru 9 (noue) casas dedmais, com amdondamento,

aparado da segui nte fom a:

'4.2.2.1. Sohre o Valor Noninal Unitáio Ataaliiado ou nbre , S.!!"d,!.,(,1,,,Valor Nominal

Unitáio Atualiqado incidirão juror remunerutóios ionvtpondentes a,PJÜli fti)J a0 ano, base

252 6u:entos e inauenta e doid Dias (Jluis l"luros Retntneratóios'\."

( )

DP

Fator Juros =
Taxa1r-tr 
1oo

ffi,

h
ú.@
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Orde:

DP = número de Dias Úteis entre a Data de Substrição ou a Data de Pagamenlo dos Juros
Rtruunerattiios (conforrue abaixo defnido) imediaíamenle anterior, conJorme 0 carz, e a data

atual, sendo 'DP" urz númem inteiro."

2.4. As Partes resoh,etn excluir a Cláusula 4.2.2.3 da Escritura de Emissão.

crÁusur-e ilr
DrsPosrÇÕBs csRArs

i.1 Todos os termos aqú iniciados etn letras maiúsculas que não sejam expressameÍrte

deFrnidos no presente Aditamento terào os significados a eles atribúdos na

Escritrrra de Enússào.

3.2 Todos os teÍmos e condições da Escritura de Emissão que não tenham sido

expressamente alterados pelo presente Âditamento são neste ato ratiFrcados e

permanecem em pleno vigor e efeito. Dessa forma, a Escritura de Emissão

consolidada Dassa a visorar conforme clisoosto no Ânexo Â.

J.). Â Emissora, as SPEs e a Acionista declaram e gararltem, individuaLneflte, que as

declarações prestadas na Cláusula 9.1 da Escritura de Emissão pennanecem

rrerdadeiras, coÍretas e plenamente rrálidas e eficazes na data tfe assinatura deste

Aditamento.

3.4. Este Aditarnento setá avetbado na Junta Comercizú do Estado de São Pauio

("J.re$P"), confonne disposto no artigo 62, parágrafo 3", da Lei n" 6.404, de 15

cle dezembro cle 1976, noprazo deaté 15 (quinze) Dias Úteis contados da data de

assinatura deste documento. A Emissora entregará ao Âgente Fiduciário 1 (uma)

via original deste Aditamento der-idamente arqüvado na JUCESP em até 5 (cinco)

dias após o respectivo arqtúr'atnento.

3.5 Nos tennos do artigo 129 dz Lei n" 6.015, de 31 de dezembto de1973, confbrme

alterada, em vitrude das Fianças avençadas na Cláusula 4.17 .1, da Escritura de

Emissão, a Ernissora deverá, de modo a que seja obserwado o pnzo previsto no

artigo 130 da Lei 6.015/73, apresefltar o pÍesente Aditarnento para registro no

fu'\,,§
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prazo de até 5 (cinco) Di+:.Úc"i:r .orrl*.ío'rrti^ ,i^t^"d.'ássinattra do presente

Âditamento, nos Cartórios de Registro de Tínrlos e Documentos localizados na

Cidade de São l\{igueJ do Gostosr:, Estado do Rio Grande do Norte, na Cidade de

Touros, Estaclo clo fuo Grande do Norte, na Cidade do Rio de Janeiro, Estado dcr

Rio de Janeiro e na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. A Eruissora

entregará ao Âgente Fiduciárir: 1 (rma) r,ia original deste Aditamento em até 5

(cinco) dias após os respectivos registros.

3.6 Caso qualquer das disposições deste Âditamento venha a ser jr-rlgada ilegal, inr,álida

ot ineítcaz, prevalecetão todas as demais disposições náo afetadas por tal

julgarnento, conlprornetendo-se as Partes, em boa fé, a substitür a disposição

afetada poÍ outrâ que, na medida do possível, produza o mesoto efeito.

i.t Este Aditamento, a Escritura de Emissão e as Debêntures constituem títulos

executivos extrajudiciais, Íros termos dos incisos I e II do artigo 585 do Código de

Ptocesso Civil, reconhecendo as Partes desde já qr"re, independentemente de

quaisquer outÍas medidas cabíveis, as olrrigações assumidas nos tennos deste

Àditamento, da Escritura de Emissão e com relação às Debêntures estão sujeitas à

execução específica, submetendo-se às disposições dos artigos 46'1, e 632 e seguintes

daLei n" 5.869, de 11 de janeiro de 1973, sem prejuízo do direito de declarar o

vencimento antecipado das Debêntures, nos tertnos deste Âditamento.

3.8. A Emissorz atcará com todos os custos de registro e arqúr,amento deste

Aditamento de acordo com os telrnos definidos na Esclitura de Emissão.

3.9. Este Aditamento é regido pelas Leis da Repúrblica Fedetativa do Brasil.

3.10. Fica eleito o foro central da Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro,
para dirimir quaisquer dÍrvidas ou contÍo\,érsias oriundas deste Âditamento, com

renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

. :1.,

Fl, [.] de [i] de 2016.

IRESTANTE. DA PAGINA INTENCIONÂLI\{ENTE DEIXÂDO EM BRÂNCO]

\ ,.&
f^
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(Página de Assinaturas do "ffiJ Aditaruento ao J.nstrumento Partiurlar cle Esrritutu tta 7" QÀneka)
Enissão de Debêntares Simples, Não Conyersíueis en Açõeq da Espéde pairograjiia, com Garuúia

Adidonal Fidq'ussóia, a Ser Conrulada em Eqácie coru Garantia Real, corn Garantia Adidonal

Fidg'ussóia, en Séie LInica, para Disibuip:ão Priblica, com Esforço.r Rc.rhitos, d.a Vohalia São A4iguet

do Costoso Participações S.A.')

VOLTALTA SÃO MTGUEL DO GOSTOSO pARTrCrpAÇÕES S.A.

Nome:

Cargo:

Nomer

Cargct:

PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VÂLORES
I\{OBILIARIOS

USINA DE ENERGIA EÓLICA CARNAUBA S.4..

Nome:

Cargo;

USINA DE ENERGIÀ EÓLICA REDUTO S.A.

Nome:

Cargo:

USINA DE ENERGIA EÓLICA SANTO CRISTO S.A.

Nome:

Cargo'.

Nome:

Cargo:

Nome:

Cargo:

Nome:

Cargo:

Nome
Cargo:

@

^

k
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(Página dcAssinaturas do "[,iJ Aditarnento ao Instrumento Partirular tle Estitura da l'(Pimeira)
Entissão fu Deltênturet Simplts, Nào Couer.çiueis em Açõu, da Espécie QaimgraJiiria, cotn Garurtia

Adicional Fidejussóia, a Ser Conuolada em EEécie corn Garantia Real, coru Garantia Adidonal
Fid{assríria, en Série lJniru, para Distribuição Ptiblica, com Esforps l*stitos, da Vohalia São tvligaet

do Costoso Partiipações S.A.')

usrNA DE ENERGTA EOLTCA SÂO JOÃO S.A.

Nome:

Cargo:

Nome:

Cargo:

VoLTALTA SÃO MTGUEL DO GOSTOSO r pARTrCrpAÇÕES S.À.

Nomer

Cargo:

Nome:

Cargo:

Testemunhas

Nome:

CPF:

Nonre:

CPF:

\ff

k
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115



....,,,: :..:,,.1 ,: 
,]..t

ANExo A Ao 1i1 aorraugxto,oo iNàmuuBnirb'peRTrcurÁR DE
ESCRTTURA DA t" (rRIMEIRA) BrtssÃo te oenÊNTURES srMpLES,
NÃo coNIvERSÍvBrs ena eçÕns, DÂ BspÉcrB elrrRocRÂrÁnrÂ, coM
cÀRANTIA ADICIoNAL FIDEJUSSóRIA, Â sER cor\nroráDA EM sspÉcIn
CoM GARÂNTIA REÂL, CoM GARANTIÀ ÁDICIoNAL FIDEJuSSÓRIA, eu
sERIE úrNrcl, rARA DISTRIBUTçÃo púnuce, coM ESFoRços
RESTRTToS, DÂ voLTALre sÃo MIGUEL Do cosToso pARTlctreçÕns
S.A.

[:- :_

lfi".ol,\1,§'§6ryttçío»*EsmrvnÁDWflttf$${'dl

q-
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ANExo rr Ao TNsTRuMBÍvfn,,i,enticur.hn pn rscnrTuRA DÀ 1"

(rRIMEIR {) nurssÃo oB oBnÊNTURES SIMrLES, NÃo coIN-yERSÍvrts
nu eçÕes, DA ESIECIE eLIIRoGRa.rÁnr,t, coM GARÁNTIÀ ADICIoNAL
FTDEJUSSóRII, A sER cohrvorÁDA EM uspÉclB coM GARÂNTIÂ REÂL,
COM GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSORIA, EITI SERIE TINICA, PARA
DrsrRIBUrçÃo púsl-lce, cotvr ESFoRÇos RESTRITos, DA voLTALIA
sÃo prrcuEI. DO Gosroso pARTrcrpAçôes s.e.

[T] ADITÂMENTO AO INSTRUIVIENTO PARTICUI-AR DE ESCRITURÂ DA
La GRIMEIRA) BlrrssÂo DE nBnÊNtuREs SIMrLES, NÃo
cor{vERsÍvBts EM eçÕrs, DA ESrECIE eurRoGRAFÁRIA, coM
cARANTTA ADrcroNAL FrDEJussóRre, À sER coNvoráDA EM sspÉcrB
coM cARANTIÀ REAL, coM GÂRÂNTIÀ ÁDICToNAL FIDEJuSSóRra, evr
sERIE úNrcA., rARA DrsrRrBurçÃo púnuce, coM ESFoRÇos
RESTRTToS, DA voLTALre sÃo N{rcuEL Do cosroso pÀRTrcrneçÕes

s.Â.

Pelo presente instrumento,

voLTALIe SÃO MIGUEL DO GOSTOSO PÂRTlClrreçÕeS S.Â., sociedade por

ações de capital fechado, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na

Bandeira Paústa, N" 275, 1" andar, Itaim Bibi, CEP 04532-010, inscrita no Cadastro

Nacional da Pessoa Juídica do NÍinistério da Fazenda ('CNPJ/l\fF') sob o
n" 19.943.730/0001-54, neste ato reptesentada por sens representantes legais devidamente

autorizados ("Emissora") ;

PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE IÍIUI.OS E VALORES
MOBILIÁRIOS, instiruição financeira, com secle na Cidade do Rio de Janeiro, Estado Rio

deJaneiro, naAvenida das Arnéricas, n" 4200, bloco 8, ala B, salas 302,303 e304, inscrita

r1o CNPJ/IvÍF sob o no 17.343.682/0001-38, neste ato representadâ poÍ seu(s)

repÍesentante(s) legal(is) deviclamente awtorizado(s), na qualidade de representante da

comunhão dos Debennrristas (conforrne definido abaixo) ("Âgente Fiduciário");

h

s y^

11,1

IUINUTÂ DE ADITAI\,TE,NTO A ESCRITTIR.À DE EI\ISSÃO PRE,\'ENDO Â
CONYOIÁÇÂO DA ESPECIE DÂS DEBÊNTURES PÀRÂ COÀ,{ GARANTIA



USINA DE ENERGIA EÓLICA CÂRNAUBA S.4., socieclade por ações de capital

fechado, com sede na Cidade de São N'Iiguel clo Gostoso, Estado do Rio Grancle do Norte,
na RN 227, l{n 18, Fazenda Camaúba, Zona Rural, CEP 59.585-000, inscrita no

CNPJ/MF sob o n" 14.535.588/0001-92, neste ato ÍepÍeseÍrtada por seus represelltantes

Iegais devidamerlte autorizados 1"SPE I");

USINA DE ENERGIA EÓLICA REDUTO S.4., sociedade por acões de capital

fechado, com sede na Cidade de São l\'Íiguel do Gostoso, Estado do Rio Grande dc» Norte,
na RN 022,KÍn 01, Fazenda Reduto, Zona Rural, CEP 59.585-000, inscrita no CNPJ/I\{F

sob o n" 74.527.003/0001-92, neste ato repÍesentada por selrs representantes legais

devidamente autorizados í"SPE II"):

USINA DE ENERGIÂ EÓLICA SÁNTO CRISTO S.4., sociedade por ações de

capital fêchado, com sede na Cidade de Touros, Estado do Rio Grande do Norte, na RN
221, Km 1,4, Fazendr Santo Cristo, Zona Rural, CEP 59.584-000, inscrita no CNPJ/l\4F
sob o n" 14.535.540/0001-84, reste ato Íepresentada por seus representantes legais

cleviclamente autorizados í"SPE III"):

USINA DE ENERGIÂ EOLICA SÃO JOÃO S.Â., sociedade por ações de capital

fechado, com sede na Cidade de São I\{iguel do Gostoso, Estado do Rio Gtande do Norte,

na RN 227, I{n 18, Fazenda São Joío, Zota Rural, CEP 59.585-000, inscrita no

CNPJ/I\tr sob o n" 14.535.646/0001-88, neste ato representada por seus Íepresentantes

legais devidamente autorizados ("SPE f\,"' e, em conjurnto com SPE I, SPE, II e SPE III,
simplesmente "SPEs");

VOLTALIA SÃO MIGUEL DO GOSTOSO I PARTICIPÂÇÔES S.4., socieclade

ar:ônima, corn sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Bandeira

Paulista, no. 275, 1" andar, CEP 04532-01,0, inscrita no CNPJ/Iv{F sob o

tf 21.278.819/0001,-95, neste ato representadâ por seLrs repÍeselttantes legais deviclamente

a utorizados ("Âcionista") ;

sendo a Emissora, o Agente Fiduciário, as SPEs e a Acionista designados, eln conjttnto,

como "fug;g" e, individual e indistintameflte, como "Pârte";

CoNsroenersDo euE:

(r) as Partes celebrararn .- [tJ a. til a. I1{] o "Instrurnento Particular de Escritura <la

l.

#

1" @r'imeira) Emissão de Debênnrres Sirnples, Não Conversíveis em Àções, da
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Espécie (]uirografária, cotrl.Gúe;ftia Acli..iôirr,t Fidejul§ôrfrí, a Ser Convolacla ein

Espécie com (]aranlia Real, corn Garantia Adicional Fidejussória, em Série Unicrr,

para Distribúção Pública, corn Esforços Restritos, da Voltalia São Iv[iguel do

Gostoso Pzrrticipações S.Â.", aclitado en1 [r] cle [t] de [t] i"Escritura de Emissào"),
!

por tneio da qual fbram emitidas tô] (íil) debêntures simples, não conversír.eis em

ações, da espécie quirografária, com garanria adicional fidejussória, a ser convolada

em espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, em série única,

para distdbüção públicâ, com esforços restritos, da 1" (primeira) emissão da

Emissora, todas corn valcr nominal unitário de R$ 1.000,00 (mil reais), perfazendo

o montante total de R$ t.l ílTl) í"Emissão" e "Debêntures". resnetivanrente):

(ii) conforme previsto nas Cláusulas 4.76.1 e 4.16.2 da Escritura de Emissão, uma \rez

veriFrcada a cr:nstituição das Garantias Reais (conforme definido na Escritura de

Emissão), as Debêntures deixarão de ser da espécie quirografária, com garantia

adiciorul Íidejussória, e passarão a ser da espécie corn gatantia real, com gatantia

adicional Íidejussória, estando as Partes avtonzadas a celebrar aditarnento à

Escritura de Emissão pata formaizar a refericla convolação cla espécie das

Debêntures;

(*) o Agente Fiduciário constatou a devida constituição e formiltza.ção das Garantias

Reais de acordo com a Cláusula 41155 da Escritura de Enissão e, nos termos da

Cláusula 4.1,6.2 da Escrinrra de Ernissão, não é necessária r realização de

Âssernbleia Geral de acionistas da Emissora ou de Assembleia Geral de

Debenturistas para aprovar a celebração do presente Àditatnento (conforme

definido abaixo); e

(r") as Paftes, em conjunto, decidilam altem detenninados termos e condições da

Escriturra de Emissão para refletir a alteração da espécie das Debêntures, nos

temlos aqui dispostos;

r.êrn por esta e na melhor íorma de direito, aditar e consolidar a Escritura de Emissão por

meio do presente "1i1 Âditamento ao Instnmrento Particular de Escritura da 1" (Prirneira)

Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Âç'ões, da Espécie Qtürografár'ia,
com Garantia Adicional Fidejussória, a Ser Convolacla em Espécie com Garantia Real, corrt

Garantia Àdicional Ficlejussória, em Série Úrri.n, para Distdbuição Pública, coln Esforços

Restritos, da Voltalia São lv'Iiguel do Gostoso Participzrções S.Â." ("Aditamento'), mediante

as cláusulas e condições a seguil.

À\
\s'
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ALTERAÇÕES

1.1 Âs Partes resolvem alterar o tínrlo da Escritura tle Ernissão, que passa â ser

denonúnada "InstrtrÍnento Particular de Escdnrra da 1" @rimeira) Emissão cle

f)ebêntures Sirnples, Não Conversír,eis em Âcôes, da Espécie corn Garantia Real,

com Gatantia Âdicional Fidejussória, em Séde Úrrica, para Distribúção Pírblica,

c«:m Esforços Restritos, da Voltalia São I\4iguel do Gostoso Participações S.Â.".

7.2. As Partes resolvem ahelz' a redaçào do c@at da Cláusula II - Requisitos da

Escritr.ra de Emissão que pâssa a vigorar coln a segr.únte redação:

,,CI,A|T.]SULA II
REQUISITOS

A I " (pinteira) ernistão de dehênktres sirnples, não conaersíaeis em açàes de emissão da Emissora,

da upácie cora garantia rea/, r'om garantia adicional fidg'us.rtiia, em síne única ("Erni.çtà0" e

'DcbinÍures", respectiramentc), para distibuição públiu, com esforços rcstitos, da Emissora, nos

ternos da Instnrção da Comisão de V*loru lVlobilitiiot ('CWÍ') no 476, de 16 dejaneiro de

2009, conforme aherada ('TnsÍra{ão CI/M 476'), e dtsÍo Escritara de Enirão ("Qfàm

RestiÍa'), deaeni ob.çenar os seguinÍes requisitos!'

7.3 As Partes resolvem altetar a redação da Clár-rsurla 1.7.3 M Escritura de Emissão que

passâ a vigorar com a segünte redação:

"1.1.i. Espécie: As Debôntures serão da espêcie com garantia real, com garanÍia adidoral

fdy'ussóia."

7.4. E;rn ruzão da altetaçào estabelecida na Cláusula 1.2 deste Aditamento, para todos os

Íins e efeitos, toda e qualquet referência na Escdtura de Emissão à espécie

quilografária das Debêntures será considerada como uma referência à espécie com

ga:ranla real das Debêntutes.

CLÁI]SULA II
DISPOSIÇÔES CnR {IS

2.1,. Todos os teffnos aqui iniciados em letras maiÍrsculas que não sejam expressamente

.@I
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definiclos no presente À.fuíl;rÍeqio ,.rli.rt.ro.;sig.rifieiOâS a eles atribuíclos na

Escritura de Emissão.

2.2. Todos os temos e condições da Escritura de Emissão que não tenham sido

expressamente alterados pelo presente Aditamento são neste ato ratificados e

permaÍreceÍn ern pleno vigor e efeito. Dessa forma, a Escritura de Emissão

consolidada Dassa a visorar contbrme clisoosto no Ânexo Â.

2.3 A Emissora, as SPEs e a Acionista declaram e gârafltem, individuahnente, que as

declarações ptestadas na Cláusula 9.1 da Escritura de Emissão permanecem

vetdadeiras, corretas e plenamente válidas e eFtcazes na data de assinatura deste

Âditamerrto.

2.4 Este Âditamento será atqúvado ua Junta Comercial do Estado de São Paulo

(",lUeE§P"), conforme disposto no artigo 62,paragrafo 3", da Lei n" 6.404, de 15

de dezembro de1976,rloprazo de até 15 (qúnze) Dias Úteis contados da data de

assinatura deste documento. A Emissora errtregatá ao Âgente Fiduciário 1 (uma)

via original deste Âditamento de'vidamente arqüvado na JUCESP em até 5 (cinco)

dias após o respectivo arqr.r.ivamento.

2.5. Nos termos do artigo 729 da, Lei n" 6.015, de 31 de dezembro d,e 1973, conforme

alterada, em r,-irtude das Fianças avençadas na Cláusula 1.17 .1, da, Escritura de

Emissão, a Emissora deverá, de modo a que seja observado o prazo previsto no

artigo 130 da Lei 6.015/73, âpresentar o presente Àditaurento para registro no

prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data de assinatura do presente

Aditamento, nos Cartórios de Registro de Títulos e Documentos localizados na

Cidade de São l\,Iiguel do Gostoso, Estado do fuo Grande do Norte, na Cidade de

Toutos, Estado do Rio Grande do Norte, na Cidade do fuo de Janeiro, Estado do

Rio de Janeio e na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. Â Emissora

entregará ao Agente Fiduciário 1 (una) via original deste Âditamento em até 5

(cinco) dias após os respectivos registros.

2.6 Caso qualquer das clisposições deste Âditarnento venha a ser julgada ilegal, inválida

ou ineficaz, prevalecerão todas as demais disposições nào afetadas por tal

julgamer-rto, comprometendo-se as Partes, em br-ra fé, a substituir a clisposiçâo

afetada por outrâ que, na rnedida do possível, prodttza o mesmo efeito.

2.7. Este Aditamento, a Escritura de Emissâo e as Debênturres constiruem títurlos

§lw
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executivos extrajudiciair, nórjitclàr.lor:;rlir.rr'1.II'ào,fftigo 585 clo Código cle

Processo Civil, reconhecendo as Partes desde já qtre, independentemente de

quaisqr.rer outras tnedidas cabíveis, as obdgaçõe:s assumidâs nos termos deste

Aditamento, da Escrinrra de Emissão e com telação às Debêntures estão sujeitas à

exectrção especíÍica, submetendo-se às disposiçôes dos artigos 461 e 632 e segtúntes

da Lei n" 5.869, de 11 de janeto de 1,973. sem prejtízo do direito de declarar o

vencimento antecipado das Debêntures, Íros termos deste Aditamento.

2.8 A Emissora arcaúr cotn todos os custos de registro e arqúrramento deste

Aditamento de acordo com os termos definidos na Escritura de Emissão.

2.9. Este Áditamento é regido pelas Leis da Repíülica Federativa do Btasil.

2.1,0. F'ica eleito o foro central da Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro,
para dirimir quaiscper dÍrvidas ou controvérsias oriunclas deste Âditamento, com

renúncia a qualqr.rer outÍo, por mais privilegiado qne seja.

[.], [r] de pl de 2016

IRESTÂNTE DA PÁGINÀ INTENCIONALI\{ENTE DEIXADO EL,T

BRANCOI

d

I
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Eruisão de Debêntures SinQhs, Nào Coaatçíutis em Açõcs, da Espécie QuirogroJtiia, coru Caruntia

Adidonal Fidy'ussóia, a Scr Coraolada em Eqáde com Carrtntia Real, com Carantia Adicional

f-id/ussória, en Série (lnim, paru Dishibuição Pública, cont Esforços Reshitos, da Vohalia São Migaet

do Costoso Participações S.A.')

VOLTALTA SÃO MTGUEL DO GOSTOSO pARTrCrpAçÓES S.A.

Nome:

Cargo:

Nome:

Cargo:

PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES
MOBILIARIOS

USINA DE ENERGIÂ EÓLICA CÂRNAUBA S.A.

Nome:

Cargo:

USINA DE ENERGIÂ EÓLICA REDUTO S.A.

Nome:

Cargo:

Norne:

Cargo:

Nome:

Cargo:

Nome:

Cargo:

USINA DE ENERGIA EOLICÂ SANTO CRISTO S.A.

Nome: Nome:

Cargo: Cargo:

(Págína rle Astinahrras a, "ii1 Adiiamento ao Instrumento Partitalar de Esnitura da 1'(Primcira)

Etnissão fu Deltênhtres Sinples, Nào Conuersíueis ern Açõeq da Espírie puiragrafária, com Caruúia

K Í,.
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Adicional f"idyaxóia, a Ser Conuoliag,"a.É{pitie'i'chi{sbrantia'lizii,'rm Garantia Adiiiona!

Fidyassória, m Séie Llnica, para Distibuição Públita, con Esforço.r Restitos, da Vohalia Sào lvligaet

do Costoso Participações S.A.')

Nome:

Cargo:

usrNA DE ENERGTÂ EÓLrCA SÃO JOÃO S*A..

Nome:

Cargo:

voLTÂLrA SÃO MTGUEL DO GOSTOSO r pARTrCrpAçÕES S.A.

Nr:me:

Cargo:

Nome:

Cargo:

Testemunhas

Nome

CPF:

Nome:

CPF:

§[ã(
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ANExo A Ao [r] ÂDTTAMÉIStO.'AO iOtt*t *BnirO'peRTrCUr-AR DE
ESCRITURA DA 1' (PRIMEIRÂ) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES,
NÃo cor{vERsÍvers EM AÇÕES, DA ESpÉcrE eurnocnerÁRrÂ, coM
GARÂNTIA ADICIONAL FIDEJUSSORIA, Â SER. CO]WOIÁDA EM ESPECIE
COM GARANTIA REAL, COM GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSÓRIÂ, EM
sERrE irNrc,e., pARÂ DISTRIBI"TIçÃo nUBLICA, coM ESFoRços
RESTRTToS, DA voLTALIe sÃo MIGUEL Do cosroso rARTICIrAÇÕES
S.A.

.§ l,É'
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! : '. i :- : : . 'ANEXO III AO INSTRUMENTP.:PAnTiL;u*-LAR gb'g'sc*ITURÂ DA 1.

(pRrMErRA) EMrSSÃO DE DEBÊNTURES STMPLES, NÃO CONwERSÍVEIS
EI\,Í AçÓES, DA ESPÉCIE QUIROGRÁFÁRIÂ, COM GARANTIÂ ADICIONÂL
FIDEJUSSÓRTA, A SER COh]-VOIÁDA EIVI ESI}ECIE COM GÂRANTIA REAL,
COM GÂRANTIA ADICIONAL FIDEJUSSORIA, EM SERIE (NVICA, PARA
DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, CONI ESFORÇOS RESTRITOS, DA VOLTALIA
sÃo MrcuEL Do cosroso pARTrcrpAçôES s.Â.

MODELO DE FIANÇÂ BÀNCÁRIÀ

i i.i
CARTA DE FIANÇA N" ÉJ

ltl,ltl/lil/201 pl

À
Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários
Avenida das Âméricas, n" 4.200, Bloco 08, Âla B, Salas 302,303 e 304

CEP 22640-102, Rio deJaneiro - RJ

Ât.: Sra. Nathalia À'Íachado Loureiro f Sra. N'Iarcelle N{otta Santoro / Sr. I\,íarco Âurélio
Ferreira

Ref.: CARTÀ DE FIANÇA N" [r]

Prezados Senhores,

Por este instmmento, o fl], instituição financeira com sede no Estado d. [á,
cidade d. [t], no(a) [i5], CEP: [o], inscrito(a) no Cadastro Nacional de PessoasJurídicas do

I\{inistério da Fazenda ('CNPJ/NtF') sob o no [r], por seus representantes legais

("Fiador'), obriga-se como fiador e principal pagador a cumpril as obrigações assumidas

pela VoLTALIA SÃO MIGUEL DO GOSTOSO PARTICIPAçOES S.Â., sociedade

por ações de capital fechado, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na

Rua Bar:deira Paüsta, n" 275,7" andar,Itaim Bibi. CEP 04532-010, inscrita no CNPJ/I!'IF

sob o rf 1.9.943.730/0001-54 ("Em§s.@"), ,.,o âmbitc, da 1." (prirrreira) emissão de

debênrures sirnples, não conversíveis em ações, da espécie qtúrografária, com garantia

adicional fidejussória, a seÍ convolada em espécie com p;arantia real, com garantia adicional

fidejussória, em série única, para distribüção pública, com esforços restritos, da Emissora

("Emissão'), cujas condições e características são descr-itas ro "[nsÍrurtento Particular dt

Es'ritura da l" (Pineira) Enissão de Dtbêntures Simples, Não Conuersíueis cm Açõeq da EEécie

(Ll
r.
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pu i rograjíi a, nm G a ra r t Íi d Adi,l o u i f litq dt; i a, à &i: Cei t ro /atl a 'trt Bpérie com Garaúia Real,

corzt Garantid Adicional f-id{ussthia, eru Séie (Jnia4 para Diúiltaição Púhlica, con Eslorços Restitos,

da Vohalia São lvIi.gael do Gostoso Participaçõu 5,A.", celebrado e." kl d. H de 2015, entre a

Emissora, o Âgente ,Ficltrciádo 
(contbnne abaixo clualihcado) e tetceiros, devidamente

registrado sob o .r' [l] perante a Junta Cometcial do Estado de São Paulo, conforme o

disposto no artigo 62, inciso II, e parágrafo 3", da Lei n" 6.404, de 15 de dezembro de 797 6,

conforme alterada í"Escritura de Errrissão") Escritura de Emissão esta oue o Fiador

declara conhecer. e pela qtral a Ernissora emitiu I-íl (lol) debênnrres ("Debêntures"), com
Iu

valor nominal unitário de R$l.000,00 (mil reais), totahzando ngt.] ([.]) na data de emissão

das Debêr:tures- oual seia 15 de ianeiro de 2076 ("Data de Enrissão"). sendo limitada a:-
responsabiJidade do Fiador à quantia de R$ [ô] ([r]), na data-base de 15 de janeko de201.6,

acrescida da Âtualização N{onetária, dos Juros Rermrneratórios e dos Encargos lvloratórios,

conforme aplicáveis, bem corno das demais obdgações pecuriárias prer,istas na Escritura

de Emissão, inclusive honorários do Agente Fiduciário e despesas judiciais

comprovadamente incorridas pelo Âgente Ficluciário e/ou pelos titulares das Debêntures

na execução da presente Carta de Fiança.

,iir Â presente Íiança é prestada em carâter irrevoÉtár,el e irretratável, até [r] a. 1fi1 a.

l)l [obs.: a data a ser frxada deverá cortespondet ao ptazo estabelecido na Escritura
de Emissão pata validade das caÍtas de ÍiançaJ, ern favor «los titulares das Debêntures,

objeto da Emissão, represenrados pela PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORÂ DE
tÍttllOS E VALORES MOBILIÁRIOS, instituição tinanceira com sede na cidade do

Rio de Janeiro, Estado do fuo de Janeiro, na Avenida das Âméricas, n" 4.200, bloco 08, ala

B, salas 302,303 e 304, CFP 22640-102, inscrita no CNPJ/N{F sob o n" 17.343.682/0001-

38 ("Agente Fiduciário"), renunciando o Fiador aos benefícios de qLre trâtâm os arrigos

366.827 e 838 da Lei n" 10.406, de 10 de janeilo de2002, conforrne alterada, estabelecido

que qtralquet altetaçáo Íro pruzo ou 11o valot da pÍesente Íiança depende sempre da

anuência prér.ia do Fiador, resçronsabilizando-se o Fiador soüdariamente com a Emissora

pelo f,rel e exato cumprimento de todas as obligações pecuniárias assumidas pela Emissora

e comprometendo-se, na hipótese de inadimplemento por parte da Emissora, a honrar as

obrigaçôes pecuniádas assumidas pela Emissota na Esctitura de Emissão, [obsen'ado o

linrite de responsabiüdade mencionado no parágrafo prirneiro da presente carta de ftançaf,

acrescido da Âtualização N'Ionetária, dos Juros Remr.rneratórios e dos Encargos Moratórios

aplicár,eis, bem corno das derlais obligações pecuniárias previstas na Escritura de Emissão,

inclusive honorários do Agente Fiduciário e despesas judiciais incoridas pelo Agente

Fiduciário e/ou pelos titulares das Debêntures nâ execução da presente carta de ítança,

dentro do prazo de 2 (dois) Dias Úteis, contado a partir do recebimento da comunicação

com ar.iso de recebirnento teahzada pelo Agente Fiduciário, infotmando sobre o

k
,§('
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pl, com côpia para a

O Fiadot declara que â cc,ncessão cla fiança está dentro clos lirnites autorizados pelo Banco

Central do Brasil.

Â presente carta de fiança deverá ser registrada pelo Fiador, às expensas da

Emissora, nos tespectivos Cartórios de Registro de Títulos e Docurnentos conlpeteÍrtes

dos domicílios do Agente Fiduciátio e do Fiador, nos teÍflros clo artigc, 729 da Lei n" 6.015,

de 31 de dezembro de 7973, confonne alterada. O Fiador enviará ao Agente Fiduciário 1

(trma) via origirtal da ptesente carta de Íiança, ou ainda de seus eventuais aditamentos,

devidamente tegistrados, em até 5 (cinco) dias após a obtenção dos registros nos cartórios

competeÍrtes.

Os termos em letras maiúsculas ou com iniciais maiúsculas empregados e que não

estejam de outra forma defirúrlos rlesta cârta cle fiança. são atlui urilizados com o sigrúficado

correspondente a eles atribúdo na Escritura de Emissão.

Isto posto, firma esta em 1 (uma) 'ria original e 2 (duas) cópias de igual teor, na

ptesença de duas testemunhas.

FTADoR(À):

. )t;: i.,)t .:.,::tN

tF"r#mgft.1

TESTEIVÍTINHAS

Nome: Norne:

CPF: CPF:

ANEXO IV ÀO INSTRUMENTO PARTICL]LAR DE ESCRITURA DÂ 1"

(PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONIYERSÍVEIS

EM AÇÕES, DA ESPECIE QUIROGRÀNÁRIE, COM GARANTIA ADICIONAL
FIDEJUSSORIÀ, Â SER CONTVOTÁDÂ EM ESPÉCIE COM GARANTIÀ REÀL,

COM GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSORIA, EM SERIE UNICÂ", PÁ,RA

DISTRIBUIçÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS, DÀ VOLTALIA

§ l
Á.
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PENTÁGON0 S.A. DISTRIBUIDoRA DE TÍTULoS E VALORES
MOBILIÁRIOS
Avenida das Américas, n" 4200, bloco B, ala B, salas 302,303 e 304, Barra da Tijuca
Rio de Janeiro, RJ

CEP:22640-102

At.: Sras. Nathalia l\{achado Loureiro, I\'Íarcelle l\,Íotta Santoro e Sr. N{arco Âuréüo
Ferreira

Iteí.: [Conclusão Física (Coraplution Fisicct) TConclusão Financeira (Coruphtion Financeiro)

do Proietol

Prezados Senhores,

VoLTÂLIA SÃO MIGUEL DO GOSTOSO PARTICIPAÇÕES S.4., sociedade por
ações de capital fechado, corn sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na

Bandeira Paulista, N" 275, 1" andar, Itaim Bibi, CFP tJ4532-010, inscdta rro Cadastro

Nacional da Pessoa JLríclica do Ministério da Fazenda ('CNPJ/I\{F') sob o

n" 19.943.730/0001,-51, r1este ato representada por seLrs representantes legais devidamente

autorizados ("Emissora"), declara, para todos os fins de rlirelle, llos termos preüstos na

Cláustrla 4.11,2.5 do Instrumento Particular de Escriturra da 1" @rirneira) Emissão de

Debêntutes Simples, Não Convetsíveis em Àções, da Espécie Qtúrografária, com Garantia

Adicional Fidejussoria, a Ser Convolada em Espécie com Garantia Real, com Garantia

Âdicional Fidejussória, em Série Úni.^, para Distribúção Públicâ, com Esforços Restritos,

\roltalia São Migr.rel do Gostoso Participações S.4., conforme aditado ("Escrirura de

Emissão'):

(i) a não ocorrência de qualquer Erzento de Inadimplemento e a inexistência de

descumprimento de quaisquer obrigações perante os Debenturistas;

t
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(ii) a ocorrêrrcia do fConptetionfiri;r.; {inptrr,rrmã*i.i.ol airi*;.ro, tendc, em vista o

cumprimettto das segúntes conclições, confcrrn:e clescritas na Cláusula 4.20 da Escrit:ra de

Emissào:

K.{#,ffi u iç*ii+tWi.§! r*;r,rua,6p-ffis; hr*t*r ffir,*:
(iii) a ciência dos devedores dos direitos empenhados e/ou cedidos fiduciariamente a
respeito dos penhores e/ou da cessão Frduciária mencionados na Cláusula 4.75.7, itens (i9
a (vii), da Escrirura de Emissão, nos termos e procedimentos descritos no Contrato de

Penhor de Direitos Emergentes e Contrato cle Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios da

Holding, confbrme documentação comprobatória corlstante do Ânexo I à presente

declaração.

Ainda, em obsen ârrcia à Cláusula 4.17.2.5 da Escrirura de Emissão, a Emissora comunica

que o BNDES verificou a ocorrência do lComphtion Físico / Compktion Financeiro], nos

teflnos dos Contratos de Financiamento com o BNDES, conforme documentação

comprobatória constante do Ânexo II à presente declaração. [cópia autenticada da cafia
emitida pot escrito pelo BNDES, na qualidade de credor dos Contrutos de

Financiamento com o BNDESJ

Â Emissora vem, assim, por meio da presente, solicitar ao Âgente Fiduciário a formahzaçío

da Iiberação ftotal/parcíal] da Fiança Bancá.na prestada nos teflnos da Cláusula 4.17 da

Escritura de Emissão.

Atenciosarnente,

VoLTALTA SÃO MTGUEL DO GOSTOSO PARTTCTPAÇÕES S.A.

Nome: Nome:

Cargo: Cxgo:
ANEXO V AO INSTRUMENTO PARTICUI-AR DE ESCRITURA DA I"
(PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CO\IYERSÍVBIS
EM AÇÔES, DA ESPECIE QUIROGRAFIIRIA, COM GARÂNTIÂ ADICIONAL
FIDEJUSSORIÁ., A SER COI\TVOIáDA EM ESPÉCIE COM GARÂNTIA REÀL,

COM GÀRANTIÁ. ÂDICIONAL FIDEJUSSORIA, EM SERIE iNtICA, PARÂ

DISTRIBUIÇÃO PUBLICÀ, COM ESFORÇOS RESTRITOS, DA VOLTALIA
sÃo MrcuEL Do cosroso PARTICIPAÇÔES s.Â.
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O Índice de Cobertura do Semiço da DÍvida ("ICSD') em um deterrninado Ano de

Refetência ('l\Refl) é calculado a partsr da drvisão da Geração cle Caixa da Atividade no

ARef sotnacla ao sado final de Caixa d«r Ano Ànterior pelo Sen iço da Dívida do ÂRet,

com base em infomrações registradas nas DemoÍlstracões Financeiras antmis consolidadas

auditadas da Emissora, a saber:

A) SALDO DE CÀIXÀ INICIÁL:
Calxa Líquido ao 6nal do ano anteriot ao ARef - Itern DisponibiJidades/Âplicações

Financeiras do Âtivo Circulante ou do Ativo Realizável a Longo Prazo das demonstraçôes

financeitas auditadas consolidadas da Ernissora, não considerando os saldos das Contas

Resen'as do Seniço da Dívida do BNDES, Conta Resen'a do Seniço da Dír,ida

Debêntutes, bem como das Contas Reservas de O&NÍ e a Conta Pagamento das

f)ebênrures, mas considerando os saldos existentes depositados na Conta Reserva Especial

da Holding e nas Contas Resen as Especiais SPEs.

B) GERAÇÃO DE CArXA DA ATTVIDADE NO ARef
(+) EBITDÂ do ÂRef, calculado de acordo com o item (E)

í-) Despesa de Imposto de Renda e Contribüção Social apurada no exercício, líqúdos de

diferimentosl

O Distribúção de capitala qualcluer tínrlo2 prevista para o Ano Seguinte ao ÂRef

c) sERvrÇo pA pÍvrpA No ARef
(+) Somatório dos 72 (doze) meses de Pagamento de Amortização de Principal das

Debêntures e dos Contratos de Financiamento com o BNDES rcaltzada no ARe[

exceto a referente ao "Subcréclito Social"

(+) Somatório dos 12 meses de Pagamentos de Jtuos das Debêntures e dos Contratos de

Financiameflto com o BNDES no ARef exceto os referentes ao Subcrédito Social"

1 Se os valores de Imposto de Renda e de Contribúção Social registrados corlo despesa no exercício corÍeote

tbr inferior ao Imposto de Renda e Contribúção Social üferidos, este Íesultâdo não deve ser considerado no

cálculo do ICSD.
2 Snb forma de dividenclos, juros sobre capital próprio, tmortização ou iuros de díüda subordinda ou

redução de capital ou devolução de adiantilnento para futuro âtlrnento de capital.
3 Dívida onerosa total, incluindo as Debêntures, com exceção de dívida subordinada'

l, ç-
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(A)+(B)/(c)

E) EBITDA AIUSTÁDO DO ARef
(+) Lucro Líquido

(+ ou ) Despesas Financeiras e Receitas Financeiras Líqüdas

(+) Provisão para Impr:sto de Rerrda e Contribuições Sociais

(+) Depreciação, Amor tização, Exaustão

(+ ou j Resultado de Itens não Recorrentes após tributos5

a Todas as parcelas para o cálculo do EBITDÀ ÀJUSTÀDO são referentes às demonstrações financeiras do
Âno de Referência (Àref . O cálculo do EBITDÀ ÂJUSTÀDO deve respeitar os preceitos da Instrução C\rX{
n" 527 de 04/10/2012 emitida pela CVÀ,Í - Comissão de Valores lrÍobiüários.
5 Não considerar quaisquer penrrlidedes do itrgão Regulador or.r do Poder Concedente como Item "Não
Recorrente".
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